
RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO

Empresa em Recuperação Judicial:
NEOMATER LIMITADA

Relatório elaborado por: 
Vivante Gestão e Administração Judicial Ltda.,

em atendimento à Decisão de fls. 15.350/15.352.

A Vivante Gestão e Administração Judicial é uma pessoa jurídica, integrada por 
profissionais capacitados, criada com o objetivo de exercer, com competência, 
responsabilidade e expertise, as atividades atribuídas pela Lei 11.101/2005 ao 
administrador judicial, nos processos de recuperação de empresas e de falência.
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1. Do Breve Histórico da Recuperação Judicial 

A Neomater Ltda. ingressou com pedido de recuperação judicial em 05/10/2009, 
tendo o referido pedido sido deferido em 19/03/2010, conforme decisão de fls. 
1.677/1.679.

Ao longo do processamento da recuperação judicial, o feito foi marcado por intensas 
discussões relacionadas à gestão da empresa, à alienação de ativos imobiliários 
relevantes, à viabilidade da continuidade das operações e ao cumprimento das 
obrigações previstas no Plano de Recuperação Judicial, especialmente no que se refere ao 
pagamento dos credores trabalhistas e quirografários.

Em razão de irregularidades identificadas na condução da sociedade, notadamente 
envolvendo o sócio-administrador, sobreveio decisão judicial determinando seu 
afastamento da administração, com a consequente nomeação de gestores judiciais, 
instaurando-se regime de administração compartilhada, aprovado em sede de 
Assembleia Geral de Credores.

O Plano de Recuperação Judicial foi aprovado em Assembleia Geral de Credores 
realizada em 20/12/2010 e homologado por este Juízo, prevendo, dentre outras 
medidas, a alienação do Hospital Geral, a possibilidade de arrendamento da Maternidade 
Neomater e a destinação dos recursos obtidos ao pagamento dos credores.

No curso da execução do plano, foram celebrados contratos de arrendamento da 
Maternidade, inicialmente com a Unimed ABC e, posteriormente, com a Casa de Saúde 
Santa Marcelina, bem como a realização de pagamentos aos credores de forma 
fragmentada, circunstâncias que deram ensejo a reiteradas manifestações nos autos 
quanto à falta de transparência, à ausência de consolidação das informações financeiras e 
à dificuldade de fiscalização do efetivo cumprimento do plano aprovado.

A recuperação judicial, prolonga-se por mais de 15 (quinze) anos, período no qual se 
constatou a ausência de relatórios mensais de atividades, de relatórios sobre a execução 
do Plano de Recuperação Judicial, bem como a inexistência de informações claras acerca 
dos credores que já receberam os seus pagamentos e os valores pagos, nos termos do 
plano de recuperação judicial.  

Nesse contexto, e diante da decisão proferida às fls. 15.350/15.352, foi nomeada a 
Vivante Gestão e Administração Judicial Ltda como Administradora Judicial, 
incumbida de apresentar relatório circunstanciado dos autos e plano de providências, 
com o objetivo de esclarecer a real situação da Recuperanda, sanear o andamento 
processual e permitir a adequada fiscalização do cumprimento das obrigações assumidas.
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2. Do Cronograma Processual 

A seguir, a Administradora Judicial apresenta o cronograma processual com os prazos 
previstos na Lei 11.101/2005. 

4

ANDAMENTO REALIZADO FLS. CHECK
Distribuição do Pedido de Recuperação Judicial 05/10/2009 103/121
Deferimento do processamento da Recuperação Judicial 19/03/2010 1.677/1.679
Nomeação do Administrador Judicial Carlos Alberto Casseb 19/03/2010 1.677/1.679
Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 
(NEOMATER) 19/05/2010 1.862/1.908

Publicação 1º Edital 10/05/2010 1.763/1.772
Apresentação do 2º edital  10/08/2010 2.367/2.396
Publicação 2º Edital 20/08/2010 2.561/2.644
Apresentação do Plano de Recuperação Judicial (UNIMED) 13/12/2010 4.341/4.349
Assembleia Geral de Credores (Aprovação do PRJ UNIMED) 20/12/2010 4.398/4.410
Homologação Plano de Recuperação Judicial 07/02/2011 5.019/5.023
Nomeação do Administrador Judicial Alfredo Luiz Kugelmas 07/02/2011 5.019/5.023
Arrematação do Hospital Geral 17/08/2011 5.436/5.441
Início Pagamento Classe I - -
Início Pagamento Classe II - -
Início Pagamento Classe III - -
Início Pagamento Classe IV - -
Arrendamento da maternidade - UNIMED 18/09/2015 8.424/8.438
Distrato do arrendamento UNIMED 23/02/2017 10.334/10.343
Aprovação do Arrendamento da maternidade (CSSM) em 
AGC 21/08/2018 11.046/11.050

Nomeação da Vivante Gestão de Administração Judicial 20/10/2025 15.350/15352
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3. Da Estrutura da Recuperanda

A Recuperanda, à época do ajuizamento do pedido de recuperação judicial, possuía bens 
imóveis vinculados à exploração de suas atividades no setor de saúde, notadamente: i) 
maternidade; ii) centro médico composto por edifício de 11 (onze) andares; iii) Hospital 
Geral com 7 (sete) andares, bem como centro de diagnósticos e centro de hemodinâmica, 
os quais, conforme se verifica da Relação de Ativo Imobilizado (referente ao período de 
abril de 2009), às fls. 763, compreendiam “terrenos” da Devedora, consistentes nos  
seguintes imóveis: Maternidade, Centro Médico, Hospital Geral e UPI Esqueleto.

Contudo, a estrutura da Recuperanda no decorrer do processo recuperacional, foi 
significativamente redefinida, uma vez que foram adotadas medidas relativas aos seus 
bens imóveis. Diante disso, a seguir, serão abordados, de forma individualizada, os 
principais imóveis da Recuperanda, destacando-se os acontecimentos relevantes 
ocorridos ao longo do processamento da recuperação judicial, bem como a situação atual 
de cada um deles.

3.1 Do Hospital Geral

3.1.1 Da Venda do Hospital Geral à Unimed

A alienação do denominado “Hospital Geral” estava expressamente prevista na cláusula 
3.2.1 do Plano de Recuperação Judicial aprovado (fls. 4.341/4.349).
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(fl. 763)
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Ressalta-se que o referido plano estabeleceu de forma expressa que a alienação do ativo 
ocorreria por meio de leilão (cláusula 3.2.1, V), fixando-se, ainda, o valor mínimo de R$ 
26.000.000,00 (vinte e seis milhões de reais) para a arrematação, bem como que os recursos 
provenientes da venda do hospital e direito de preferência de arrendamento da maternidade 
seriam destinados ao pagamento dos credores (cláusula 3.2.1, VIII). 

Diante disso, em 17 de agosto de 2011, a alienação foi efetivamente concretizada em 
favor da Unimed ABC - Cooperativa de Trabalho Médico, conforme auto de arrematação 
de fls. 5.436/5.441, nos termos do PRJ homologado, pelo valor de R$ 26.000.000,00 (vinte e 
seis milhões de reais), com depósito prévio de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) e 
parcelamento do saldo em 60 (sessenta) parcelas mensais, corrigidas pelo IGP-M, tendo 
sido integralmente quitado, totalizando o montante efetivamente pago de R$ 28.809.601,08 
(vinte e oito milhões, oitocentos e nove mil, seiscentos e um reais e oito centavos).
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3.2 Da UPI Esqueleto

Destaca-se que, em terreno vizinho àquele em que se encontra localizado o Hospital 
Geral, mais precisamente na rua situada atrás do referido imóvel, qual seja, Rua Paulo 
de Favari, 140, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo - SP, há um imóvel denominado 
pela Recuperanda, nos autos, como “Esqueleto”, cuja possibilidade de alienação 
também se encontra expressamente prevista no Plano de Recuperação Judicial:

Ressalta-se, entretanto que o referido bem não foi vendido.
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3.2.1  Da Visita ao Esqueleto

A Vivante realizou visita ao imóvel denominado “Esqueleto”, em 04/12/2025, tendo sido 
acompanhada na visita pela gestora da Neomater, a Sra. Alessandra. 

Registra-se que o imóvel encontra-se em estado precário e é utilizado apenas para 
armazenar carros que alugam o espaço, tendo sido informado que a receita recebida pela 
Devedora pelo armazenamento desses carros corresponde a importância de R$ 1.000,00 (mil 
reais) por mês. A gestora da Recuperanda ainda informou que está tentando fechar um 
contrato com a Prevent Senior para compra do Esqueleto. 

Ressaltou ainda que o referido imóvel não foi colocado a venda à época da venda do Hospital 
Geral, porque a Neomater precisava de um imóvel para garantia do débito tributário. 

Foi visto ainda que no imóvel encontram-se diversos bens móveis como máquinas e veículos 
também em estado precário e que já foram penhorados em processos judiciais. 

3.2.1.1 Fotos da Visita

Endereço: Rua Paulo di Favari, 140, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo - SP, CEP 
09618-100: 
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3.3 Da Maternidade Neomater

3.3.1 Previsão de arrendamento no Plano 

O Plano de Recuperação Judicial aprovado previu expressamente a possibilidade de 
arrendamento da Maternidade, como medida alternativa caso a Recuperanda não obtivesse 
capital de giro suficiente no primeiro ano de execução do plano.

Nos termos do item 3.1.2 do PRJ, restaram fixadas as seguintes condições mínimas:

CONDIÇÃO PREVISÃO DO PRJ

Prazo do arrendamento 10 (dez) anos

Valor mínimo mensal R$ 150.000,00

Reajuste Anual pelo IGP-M

3.3.2 Arrendamento da Maternidade à Unimed ABC

Em razão do exercício do direito de preferência decorrente da arrematação do Hospital Geral, 
foi celebrado contrato de arrendamento da Maternidade com a Unimed ABC, conforme 
documentos juntados às fls. 8.424/8.438. A seguir, resumo das principais condições 
contratuais:

É necessário destacar que os valores decorrentes do contrato de arrendamento, inicialmente, 
eram depositados em juízo. Todavia, em razão do acórdão proferido no Agravo de 
Instrumento nº 2085751-62.2016.8.26.0000 (fls. 509/514), interposto pela Neomater Ltda., o E. 
Tribunal de Justiça de São Paulo entendeu que tais valores deveriam ser repassados 
diretamente à Gestora Judicial, determinando que os aluguéis subsequentes fossem 
depositados diretamente em sua conta bancária, ao reconhecer que os valores provenientes 
do arrendamento da maternidade constituíam parcela substancial da renda da Recuperanda. 
Vejamos a ementa do referido acórdão:

CONDIÇÃO UNIMED ABC

Data do contrato 2015

Valor mensal inicial R$ 190.801,07

Reajuste Anual (IGP-M ou IPCA)

Prazo 10 (dez) anos

Destinação dos valores
Inicialmente depósito judicial; 

posteriormente repasse direto à 
gestora judicial
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“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Cabimento dos depósitos com origem em contrato 
de arrendamento de maternidade diretamente na conta da gestora judicial. 
Recuperação judicial não implica a destituição dos administradores, salvo decisão 
judicial em sentido contrário. Valor dos alugueres da maternidade constitui parte 
substancial da renda da recuperanda, que deverá utilizá-la em prol de sua atividade 
social ou destiná-la ao pagamento dos credores . Manutenção da determinação 
judicial para que a recuperanda apresente diversos documentos reveladores de 
exercício de atividade empresarial. Mera reiteração de decisão emanada em 2014. 
Recurso parcialmente provido.

(TJ-SP - AI: 20857516220168260000 SP 2085751-62.2016.8.26.0000, Relator.: 
Francisco Loureiro, Data de Julgamento: 12/09/2016, 1ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial, Data de Publicação: 12/09/2016)”

Posteriormente, o contrato de arrendamento com Unimed foi rescindido, oportunidade 
que foi comunicada a alienação do Hospital Geral pela própria Unimed à NotreDame 
Intermédica Saúde S.A, conforme termos do distrato do arrendamento acostado aos 
autos (fls. 10.334/10.343).

3.3.3 Arrendamento da Maternidade à CSSM

Após a rescisão do contrato com a Unimed ABC, a Casa de Saúde Santa Marcelina (CSSM) 
apresentou proposta de arrendamento, resultando na celebração do contrato em 
27/06/2017 (fls. 10.439/10.451).  

CONDIÇÃO CSSM - Contrato Original

Arrendatária Casa de Saúde Santa Marcelina

Início da vigência 27/06/2017
(data de assinatura do contrato)

Carência 6 meses

Prazo 10 (dez) anos

Valor mensal nos 12 primeiros meses 
(fls. 10.455, cláusula 4.3.3) R$ 120.000,00

Valor mínimo após negociação Último valor pago pela Unimed (R$ 190.000,00, 
corrigido)

Reajuste IGP-M ou IPCA

No que se refere ao valor e forma de pagamento, observa-se que, no contrato e proposta 
apresentados aos autos (fls. 10.439 e seguintes), durante os primeiros 12 (doze) meses, o 
valor mensal ajustado ficou abaixo do piso mínimo de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais) previsto no PRJ aprovado. Vejamos:
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(Proposta de Arrendamento citada no contrato  - fls. 10.455)

Assim, não obstante a Recuperanda ter pugnado, em caráter de urgência, pela homologação 
do referido contrato (fls. 10.490/10.491), este MM. Juízo, ao apreciar o pedido (fls. 
10.494/10.499), destacou a incompatibilidade com o PRJ já homologado, concluindo, assim, 
que a pretensão das partes implicava em alteração do PRJ aprovado, especialmente quanto à 
modificação do valor mensal da retribuição pelo arrendamento e à inclusão da obrigação da 
Neomater Ltda ressarcir despesas no montante de até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais). Diante disso, foi determinado que a Recuperanda submetesse tal pretensão à 
deliberação da Assembleia Geral de Credores.

A AGC foi, então, realizada em 21/08/2018, em 2ª (segunda) convocação, após pouco mais de 1 
(um) ano, entre a formalização do contrato de arrendamento pelas partes (27/06/2017),  
ocasião em que o contrato de arrendamento foi aprovado. 

Todavia, conforme se extrai da ata da Assembleia (fls. 11.046/11.050), aos credores foram 
apresentadas condições distintas daquelas originalmente pactuadas no instrumento 
contratual, uma vez que, na ocasião, a advogada da Recuperanda informou que os custos das 
obras de adaptação estariam estimados em R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
circunstância que ensejaria a concessão de carência de 8 (oito) meses para o pagamento do 
arrendamento, contados da assinatura do contrato, bem como o valor do arrendamento seria 
inicialmente fixado em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) mensais, passando, a 
partir do 19º (décimo nono) mês, ao patamar de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 
mensais. Vejamos: 
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Diante disso, a seguir, tabela comparativa que ilustra as condições do contrato original e 
daquelas apresentadas pela  Recuperanda em sede de AGC :

CONDIÇÃO CSSM - CONTRATO ORIGINAL DELIBERAÇÃO DA AGC

Carência 6 (seis) meses 8 (oito) meses

Valor mensal inicial R$ 120.000,00 R$ 150.000,00

Valor a partir do 19º mês R$ 190.000,00 R$ 190.000,00

3.3.4 Prestação de Contas dos Valores do Arrendamento

No que se refere à receita de arrendamento firmada com o Santa Marcelina, ressalta-se que 
os pagamentos tiveram início em março de 2019.

Ademais, a Vivante, em análise aos fluxos de caixa enviados identificou valores referentes à 
uma confissão de dívida e solicitou esclarecimentos à  Recuperanda, a qual informou que, em 
2022, as partes celebraram instrumento de confissão de dívida com o objetivo de negociar e 
regularizar os valores retroativos decorrentes da ausência de reajuste, de modo que a dívida 
foi apurada e quitada em 12 (doze) parcelas, conforme pactuado. 

Destaca-se que o referido contrato foi enviado pela Recuperanda administrativamente.

A seguir, quadro demonstrativo dos valores percebidos até o exercício de 2025:

DESPESA / RECEITA 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

RECEITA DE 
ARRENDAMENTO 

(SANTA MARCELINA)
1.300.000,00 1.560.000,00 1.740.000,00 1.920.000,00 2.025.349,52 2.552.097,12 2.585.405,44

CONFISSÃO DE 
DÍVIDA - REAJUSTE

0,00 0,00 0,00 0,00 320.144,19 960.423,57 0,00

TOTAL 1.300.000,00 1.560.000,00 1.740.000,00 1.920.000,00 2.345.493,71 3.512.520,69 2.585.405,44
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Quanto aos valores pagos, esta Auxiliar constatou que o valor inicialmente praticado no 
contrato de arrendamento, a partir de março de 2019, foi de R$ 130.000,00 (cento e trinta 
mil reais), e não de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme aprovado na AGC, 
tendo a Recuperanda esclarecido que, naquela oportunidade, foi igualmente aprovada a 
destinação do montante de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) para a realização de 
reformas, valor compensado mediante dedução nas parcelas do arrendamento.

3.3.5 Da Visita à Maternidade

No dia 28/10/2025, a equipe desta Administradora Judicial realizou visita in loco à 
maternidade arrendada ao CSSM, localizada à Av. Winston Churchill, 151 - Rudge Ramos, São 
Bernardo do Campo - SP, CEP 09613-000. Na ocasião, foi conduzida pela Gestora Judicial 
Alessandra, sendo esclarecido que a instituição dispõe da seguinte capacidade instalada:

● Salas de Cirurgia: 6 (seis); 
● UTI: 20 (vinte) leitos, sendo um de isolamento com pressão negativa;
● RPA (Recuperação Pós-Anestésica): 7 (sete) leitos;
● Enfermaria: 29 (vinte e nove) leitos;
● Apartamentos: 27 (vinte e sete) leitos.

Sobre a distribuição dos leitos, foi destacado que é fundamental para garantir a adequada 
assistência aos pacientes, assegurando fluxos eficientes entre as etapas do cuidado, desde o 
pós-operatório imediato até a internação clínica ou intensiva, contribuindo para a segurança 
do paciente, otimizando os tempos de resposta da equipe multidisciplinar e permitindo o 
atendimento conforme a complexidade necessária para cada caso, mantendo a qualidade 
assistencial e a continuidade do tratamento.

Ressalta-se que, durante a visita, não foi possível acessar a área em que ficam os leitos, 
tendo em vista a existência de pacientes internados no local, de modo que não foi autorizada 
a entrada. Contudo, mediante solicitação desta Administradora, a Recuperanda encaminhou 
posteriormente registros fotográficos dos referidos leitos.

3.3.5.1 Fotos da Visita

Endereço: Av. Winston Churchill, 151 - Rudge Ramos, São Bernardo do Campo - SP, CEP 
09613-000
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● Fotos enviadas pela Recuperanda
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3.4. Do Centro Médico

Conforme informações repassadas pela Gestora Judicial, o imóvel denominado Centro 
Médico, era originalmente de propriedade da Neomater e teve sua conclusão em meados 
de 1995. Contudo, a Recuperanda promoveu a venda das salas comerciais ainda “na planta”, 
remanescendo em seu patrimônio, à época, apenas 11 (onze) unidades, das quais, 
posteriormente, 5 (cinco) foram alienadas em leilão judicial, entre os anos de 2009 e 2010. 

3.4.1. Das Salas do Centro Médico

Com base em informações prestadas pela Gestora Judicial, que enviou a convenção de 
condomínio do Centro Médico e lista de proprietários das respectivas salas, foi possível 
verificar que apenas parte das unidades do Centro Médico pertence à Neomater, enquanto 
as demais são de propriedade de terceiros, em sua maioria médicos ou profissionais da 
área da saúde.

Diante disso, a seguir, apresenta-se tabela resumo das informações:
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CONJUNTO TITULAR/PROPRIETÁRIO OBSERVAÇÃO 

112 Neomater Atendimento Médico 

111 Marco Prist Filho Neuro 

102 Ricardo Roscito Arenella (usufruto da mãe) G.O, Endócrino, Nutri, Uro, Geriatria. 
O proprietário é o sócio da Recuperanda 

afastado

101 Vadim Terra Razdobreev/Heriberto Farmácia 

92 Jorge Naufal G.O e Oftalmologia. 
O proprietário é sócio da Recuperanda 

91 Jorge Naufal O proprietário é sócio da Recuperanda 

82 Carmen Lúcia Mendonça Cunha A Sra. Carmen Lúcia, é sócia da Recuperanda 
e  ex-esposa do sócio José Osmar Cardoso. 

Registre-se, ainda, que o referido imóvel é 
objeto de ação de usucapião envolvendo a 

Neomater.

81 Dr. Osiris Ramacciotti Cirurgia Vascular 

72 Dr. Weudes Pereira Carvalho Neuro 

71 Dra. Anitta Giacomini Pediatria

62 Joel de Gregório / Dra. Laura Medicina Integrada 

61 Maria Lia / Neise Maria Machado Cardiologia / G.O 

52 Lino Ramin Junior -

51 Lino Ramin Junior -

42 Lino Ramin Junior -

41 Lino Ramin Junior -

32 Neomater Alugado: Cintia Cintelli

31 Roberta Caramico Neuro Infantil 
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Ressalta-se que, embora a Gestora Judicial tenha apresentado a lista acima, na qual consta a 
Sra. Carmen Lúcia Mendonça Cunha como proprietária do Conjunto 82, a Vivante informa 
que tomou conhecimento da existência da ação de usucapião nº 1006254-55.2025.8.26.0564, 
ajuizada pela referida Sra. Carmen Lúcia em face da própria Neomater, cujo objeto é o 
mencionado Conjunto 82.

Em análise aos referidos autos, esta Auxiliar constatou que a certidão do imóvel anexada 
indica como proprietária do referido conjunto a Neomater Ltda, e não a Sra. Carmen Lúcia, 
bem como que, não foi apresentada defesa pela Recuperanda naqueles autos. Destaca-se 
que, até o presente momento, não há sentença proferida.

Considerando que a Sra. Carmen Lúcia é sócia da Recuperanda e ex-esposa do sócio José 
Osmar Cardoso, a Vivante entende que a propositura da referida ação pode indicar situação 
que demanda apuração mais aprofundada, podendo, inclusive, caracterizar fraude contra 
credores.

● Da Ação de Usucapião - Conjunto 82

● Dos Contratos de Aluguel
Outrossim, cumpre consignar que, embora não tenham sido localizados nos autos os 
contratos de locação, tais documentos foram devidamente disponibilizados pela Gestora 
Judicial (Doc. 01). Desse modo, passa esta Auxiliar a apresentar, a seguir, os resumos dos 
referidos contratos.

❖ Conjunto 32

CONTRATO CJ. 32 - PESSOA FÍSICA

ELEMENTO INFORMAÇÃO

Imóvel Conjunto 32 - Centro médico

Tipo de contrato Contrato de locação para fins não residenciais

Locadora Neomater Ltda

Locatário Cintia Citelli de França Lima

Data de início 06/09/2013

Prazo de vigência 3 (três) anos

Valor mensal e Reajuste R$ 1.600,00, IGPM-FGV

Garantia Helder Galdino de França (fiador)

Forma de pagamento Em espécie ou depósito bancário até o 5º dia útil de cada mês

22 Neomater Alugado: Santa Marcelina

21 Neomater Alugado: Santa Marcelina

12 Neomater Administração Neomater

11 Neomater Alugado: Santa Marcelina
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CONTRATO CJ. 32 - PESSOA JURÍDICA

ELEMENTO INFORMAÇÃO

Imóvel Conjunto 32 - Centro médico

Tipo de contrato Contrato de locação para fins não residenciais

Locadora Neomater Ltda

Locatário Cintia Citelli de França Lima Ltda

Data de início 15/02/2024

Prazo de vigência 3 (três) anos

Valor mensal R$ 1.915,33

Reajuste  IPGM-FGV

Garantia Helder Galdino de França (fiador)

Forma de pagamento Em espécie ou depósito bancário até o 5º dia útil 
de cada mês

❖ Conjuntos 11, 21 e 22

CONTRATO CJ. 11,21 E 22

CONJUNTO LOCATÁRIO TIPO VIGÊNCI
A

DATA DE 
INÍCIO VALOR REAJUSTE PAGAMENTO

11
Casa de Saúde 

Santa 
Marcelina

Fins não 
residenciais

36 
meses 05/07/2021 R$ 

1.300,00 IPC-FIPE

Em espécie ou 
depósito bancário 
até o 5º dia útil de 

cada mês

21
Casa de Saúde 

Santa 
Marcelina

Fins não 
residenciais

36 
meses 05/06/2021 R$ 

1.300,00 IPC-FIPE

Em espécie ou 
depósito bancário 
até o 5º dia útil de 

cada mês

22
Casa de Saúde 

Santa 
Marcelina

Fins não 
residenciais

36 
meses 05/06/2021 R$ 

1.300,00 IPC-FIPE

Em espécie ou 
depósito bancário 
até o 5º dia útil de 

cada mês

Observação 1 - A cláusula 3.2. prevê a prorrogação automática do contrato por tempo 
indeterminado, caso a locatária continue no imóvel, por mais de 30 (trinta) dias, após o findo 
o prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses.
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Observação 2 - A cláusula 5.1. prevê, em razão da necessidade de realização de obras, 
isenção no pagamento da locação pelo período de 90 (noventa) dias contados de 
05/06/2021 para os conjuntos 21 e 22; e 05/07/2021 para o conjunto 11.

3.4.2 Da Visita ao Centro Médico

No dia 28/10/2025, a Vivante realizou visita ao Centro Médico, oportunidade em que foi 
recebida por Alessandra, Gestora da Neomater e pelos Advogados da empresa do 
escritório Peixoto e Cury. 

3.4.2.1 Fotos da Visita

Endereço: Av. Caminho do Mar, 1850 - Rudge Ramos, São Bernardo do Campo - SP, CEP 
09610-000
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Após assumir o encargo de Administradora Judicial, a Vivante encaminhou questionamentos 
formais à Neomater, solicitando esclarecimentos acerca das atividades empresariais 
então desenvolvidas pela Recuperanda. Tais esclarecimentos foram prestados por 
ocasião de visita in loco realizada no Centro Médico, oportunidade que a Recuperanda 
informou que teria retomado suas atividades apenas em fevereiro de 2025, passando a 
operar exclusivamente como clínica, sendo que, no período compreendido entre a 
pandemia do COVID-19 e referida data, suas receitas decorreria unicamente de contratos 
de arrendamento e de aluguéis das salas dos centros comerciais.

Foi esclarecido, ainda, que a única atividade atualmente exercida pela Neomater é a de 
atendimento particular na clínica, localizada no Centro Médico, mas que estaria em 
andamento a negociação para incluir atendimento de convênio. Destaca-se que a Vivante 
questionou qual o tipo de atendimento médico ainda realizado pela Recuperanda, tendo 
sido informado tratar-se de clínica especializada em reabilitação, voltada ao atendimento de 
pessoas com transtornos do neurodesenvolvimento, tais como Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) e dislexia.

3.5 Das Atividades da Recuperanda
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4. Do Plano de Recuperação Judicial. Erro na Declaração de Aprovação.

Processo NPU: 0043211-34.2009.8.26.0564

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência 
com os stakeholders. Qualquer dúvida ou questionamento entre em contato através do e-mail rjneomater@vivanteaj.com.br

O Plano de Recuperação Judicial apresentado pela Unimed ABC (proposta de alteração ao 
Plano da NeoMater), acostado às fls. 4.341/4.349, foi declarado aprovado na Assembleia 
Geral de Credores realizada em 20/12/2010, conforme se extrai da Ata juntada às fls. 
4.398/4.409, tendo sido devidamente homologado em 07/02/2011 (fls. 5.019/5.023).

Ressalta-se que a Ata de aprovação da AGC demonstra que a proposta inicial, apresentada 
pela Neomater, foi considerada prejudicada, sendo substituída por duas versões 
alternativas: a do Gestor Judicial e a da Unimed ABC. Ocasião em que a Assembleia deliberou 
por submeter exclusivamente a proposta da Unimed à votação, decisão tomada por 93,95% 
dos créditos presentes. Durante os debates foram aprovados diversos ajustes incorporados 
ao plano, tais como a exigência de TED para depósito, a fixação da correção pelo IGP-M, a 
previsão de administração compartilhada. 

De se chamar atenção que consta a informação na Ata de que no quórum de instalação 
constou a seguinte quantidade e classe de credores presentes na Assembleia: 

Assim, vê-se que não estiveram presentes na AGC, nenhum credor da Classe IV, apesar de 
haverem credores dessa classe habilitados, conforme QGC do antigo Administrador Judicial 
acostado às fls. 15.368/15.399. 

O Plano de Recuperação Judicial, ao contrário que fora afirmado na Ata da AGC, NÃO 
foi aprovado pela Classe I.

Ao realizar o cômputo dos votos dos credores trabalhistas, não foi observada a previsão 
disposta no § 2º do artigo 45 da Lei 11.101/2005 de que a proposta para a Classe I - 
Trabalhista deve ser aprovada pela maioria simples dos credores presentes, 
INDEPENDENTEMENTE do valor do seu crédito, a saber: 

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de 
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta.

§ 2º Nas classes previstas nos incisos I e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser 
aprovada pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor 
de seu crédito.   

 

CLASSE QTD

I - TRABALHISTA 73

III - QUIROGRAFÁRIA 25

TOTAL

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
04

32
11

-3
4.

20
09

.8
.2

6.
05

64
 e

 c
ód

ig
o 

gG
R

X
Ld

G
j.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

R
M

A
N

D
O

 L
E

M
O

S
 W

A
LL

A
C

H
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
01

/2
02

6 
às

 2
3:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
B

O
26

70
00

49
83

0 
   

 .

fls. 15585



30

Processo NPU: 0043211-34.2009.8.26.0564
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com os stakeholders. Qualquer dúvida ou questionamento entre em contato através do e-mail rjneomater@vivanteaj.com.br

(Ata juntada às fls. 4.398/4.409)

Pela leitura da Ata, verifica-se que NÃO houve a aprovação pelos credores 
trabalhistas através da maioria simples, como dispõe o § 2º do artigo 45 da LREF, cujo 
percentual representou 41,10% dos credores presentes em Assembleia. Ou seja, dos 
73 (setenta e três) credores trabalhistas presentes em Assembleia, apenas 30 (trinta) 
credores votaram pela aprovação do plano, razão pela qual o quórum seria 
insuficiente para a aprovação do PRJ.

Ante o exposto, entende essa Auxiliar que  Administrador Judicial levou o Juízo a 
erro ao afirmar que o Plano havia sido aprovado, quando, na verdade, o PRJ foi 
rejeitado na Classe I. 

De toda sorte, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 58, o PRJ poderia ser 
homologado pelo Juízo pois atende às exigências do citado parágrafo, para 
aplicação do cram down. 
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4.1. Das Condições do Plano 

CLASSE CONDIÇÕES

 I - Trabalhista
(cláusula 3.3.1)

Serão pagos integralmente

R$ 4.000.000,00 imediatamente após a liberação dos recursos depositados a titulo 
de deposito judicial em garantia

100% dos recursos do caixa livre da recuperanda até a quitação integral

Os pagamentos serão realizados diretamente pela Neomater em conta bancária
indicada pelo respectivo credor, por meio de um rateio dos recursos disponíveis, 

dividindo o valor dos recursos pelo número de credores trabalhistas

Se os recursos gerados pela venda do Hospital Geral, dos imóveis (Esqueleto e 
Conjuntos  Comerciais), ou do arrendamento da  Maternidade não forem suficientes 

para quitar os créditos trabalhistas inferiores a R$ 100.000,00 em 24 meses, o 
arrematante do Hospital Geral deverá antecipar as parcelas da arrematação 

necessárias para o pagamento desses créditos, desde que notificado com 60 dias de 
antecedência

 II - Garantia Real 
(cláusula 3.3.3)

Serão equacionados nas mesmas condições previstas para o pagamento dos 
créditos quirografários.

 III - Quirografária 
(cláusula 3.3.2)

Serão pagos por meio do rateio, por cabeça, de todo o fluxo de recursos líquidos  
gerados após a quitação integral do passivo trabalhista. Os pagamentos serão

realizados diretamente pela Neomater em conta bancária indicada pelo credor

“Demais credores”
(cláusula 3.3.4)

Receberão seus créditos após total 
pagamento dos credores acima

No que tange ao meio de efetivação dos pagamentos, observa-se que o Plano prevê que os 
valores deveriam ser transferidos diretamente pela Recuperanda às contas bancárias 
indicadas pelos credores, não havendo qualquer previsão expressa de utilização de MLE ou 
de outro mecanismo judicial semelhante.

O Plano estabelece que compete a cada credor informar seus dados bancários. 
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4.2. Do Cumprimento das Condições de Pagamento do Plano

● Dos Créditos Trabalhistas e Decisão sobre MLE
No tocante ao início dos pagamentos aos credores trabalhistas, a própria Recuperanda 
noticiou diversas vezes nos autos que, mesmo após o transcurso de 1 (um) ano da 
arrematação do Hospital Geral pela UNIMED ABC, ainda não havia sido iniciada a liberação 
dos valores devidos aos credores trabalhistas, não obstante a existência de numerário 
depositado em conta judicial e o fato de que parcela significativa das habilitações já se 
encontrava homologada (Fls. 6.233/6.234).

Paralelamente a essas manifestações, os autos passaram a receber petições subscritas por 
credores trabalhistas, notadamente a partir das fls. 7.310/7.314, nas quais se registrava a 
preocupação com a ausência de recebimento, pleiteando a adoção de medida que 
viabilizasse a liberação dos valores. 

Esse conjunto de manifestações ensejou a decisão prolatada às fls. 7.315, em 07/3/2014, na 
qual foi determinada a emissão de Mandados de Levantamento Eletrônicos (MLEs), tendo 
em vista a necessidade do pagamento dos créditos trabalhistas. 

Ocorre que não é possível saber se todos os credores trabalhistas que ainda não foram 
pagos já apresentaram os respectivos dados bancários ou preencheram formulário de 
MLE, de modo que esta Auxiliar requer a intimação dos credores trabalhistas para que 
encaminhem os dados bancários para o e-mail da Gestora Judicial, qual seja, 
alessandra.beltran@neomater.net.br, com cópia para o email desta Auxiliar:  
rjneomater@vivanteaj.com.br, para que sejam realizados os pagamentos. 

A  cláusula 3.3.2 do Plano aprovado, estabelece que os pagamentos destinados aos 
credores quirografários somente se iniciariam após a quitação dos créditos 
trabalhistas. De igual modo, a cláusula 3.3.4 estabelece que os “demais credores”, sem, 
contudo, definir parâmetros objetivos para essa classificação, apenas receberiam seus 
créditos após o pagamento das Classes I, II e III.

Entretanto, tais redações não podem ser interpretadas de forma literal e absoluta, sob pena 
de impor condição inviável e incompatível com a própria dinâmica do processo de 
recuperação judicial. Isso porque a exigência de quitação integral e definitiva dos créditos 
trabalhistas como marco para o início dos pagamentos aos quirografários desconsidera a 
realidade de possíveis habilitações e impugnações pendentes e retificações do Quadro Geral 
de Credores, bem como a circunstância prática de que alguns credores podem não ter 
apresentado os dados bancários necessários ou deixaram de preencher o formulário de 
MLE, o que acaba por postergar indefinidamente o adimplemento das demais classes, 
situação que vem se perpetuando há anos nestes autos.

Destaca-se que nos termos do artigo 54 da Lei 1.101/2005, o crédito trabalhista, deve ser 
pago no prazo de 12 (doze) meses. À luz da interpretação da cláusula do PRJ que dispõe que 
os créditos quirografários serão pagos após a quitação dos trabalhistas, entende a Vivante 
que os quirografários deveriam ser pagos após os 12 (doze) meses, tendo em vista que é o 
marco temporal limite para pagamento dos créditos trabalhistas. 

● Dos Prazos de Pagamento dos Créditos Quirografários
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Assim, se não foram pagos os créditos trabalhistas porque os credores não indicaram conta 
ou porque está pendente julgamento de impugnação, os quirografários não podem esperar 
indefinidamente por isso para ter seu pagamento iniciado. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo vem afirmando que condicionantes como essa devem 
ser interpretadas de forma sistemática, evitando-se que o plano se torne inviável ou que o 
início do pagamento de toda uma classe fique subordinado a marcos temporais incertos. A 
saber:

Recuperação judicial – Indeferimento do pedido de encerramento de 
recuperação judicial e determinação do início do pagamento de créditos 
quirografários – Insurgência das recuperandas – Previsão, em cláusula do 
plano já homologado, do pagamento dos créditos quirografários após o 
término de período de carência de 12 (doze) meses a partir da quitação 
integral dos créditos trabalhistas – Interpretação da referida cláusula 
proposta pelas devedoras capaz de inviabilizar completamente o 
pagamento dos credores quirografários, tornando totalmente incerto o 
marco temporal de início, ficando à mercê da boa vontade das devedoras 
e dos credores trabalhistas – A determinação de início imediato e abrupto 
do pagamento dos quirografários proporciona, por outro lado, reflexos 
econômicos não previstos sobre a atividade das recuperandas, podendo 
inviabilizar o soerguimento das empresas – Ponderação – Estabelecimento de 
um prazo de cento e oitenta dias corridos, contado da data da publicação do 
presente acórdão – Inexistência de preclusão "ad judicatio" assinalada - 
Superação do prazo de supervisão judicial caracterizada simultaneamente – 
Cabimento do término do procedimento concursal e da extinção do processo 
– Eventual inadimplemento de obrigações vencidas após o biênio legal deve 
ser resolvido por meio de execução específica ou do ajuizamento inovador de 
um pedido de falência – Especificação de providências finais - Decisão 
parcialmente reformada – Recurso parcialmente provido.

(TJ-SP - Agravo de Instrumento: 2021139-71.2023.8.26.0000 Cotia, Relator.: 
Fortes Barbosa, Data de Julgamento: 21/03/2023, 1ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial, Data de Publicação: 21/03/2023)

Nesse contexto, merecem destaque as petições apresentadas por credores quirografários 
que, mesmo tendo informado seus dados bancários ou cobrado posicionamento acerca do 
pagamento de seus respectivos créditos, permaneceram sem qualquer resposta da 
Recuperanda ou do Administrador Judicial. 
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CREDOR CLASSE FLS. MANIFESTAÇÃO OBSERVAÇÃO

Itaú Unibanco III - 
Quirografária

11.127 e 
11.154

Reiteradamente noticiou o 
descumprimento do plano e 
a inexistência de qualquer 
pagamento, ainda que sua 

habilitação de crédito tenha 
transitado em julgado

-

St. Jude Medical Brasil 
Ltda

III - 
Quirografária

11.228 Informou nos autos seus 
dados bancários para fins de 

pagamento, sem que, 
contudo, tenha sido 

constatado qualquer repasse 
por esta Auxiliar quando da 

análise dos comprovantes de 
pagamento da conta judicial

-

Verzani & Sandrini 
S/A

III - 
Quirografária 13.632/13.633

Relata que, mesmo após 
enviar seus dados bancários 
por e-mail à Recuperanda e 

tentar contato telefônico com 
o antigo AJ  não recebeu 

qualquer retorno da 
Recuperanda ou do 

Administrador Judicial, 
tampouco previsão de 

pagamento. 

Informou os dados bancários

-

Mário da Graça 
Deviene

I - Trabalhista 

e 

III - 
Quirografária

13.655/13.656

O credor indica a conta 
bancária e informa que 
tentou contato com o 

escritório de advocacia 
responsável pela 

Recuperanda, por e-mail, 
enviando os dados bancários 
e indagando sobre a previsão 
de pagamento, todavia, não 
obteve resposta. Requereu, 

por fim, o pagamento do 
crédito quirografário 

pendente

A Vivante observou que o 
crédito trabalhista foi 

quitado, remanescendo 
apenas o valor que consta 

listado na classe III  

Benilde da Silva

I - Trabalhista 

e 

III - 
Quirografária

13.696/13.697

Informa os dados bancários 
e requer a intimação do 

antigo AJ para que preste 
contas de seu crédito 

quirografário, reconhecido 
em incidente

A Vivante observou que o 
crédito trabalhista foi 

quitado, remanescendo 
apenas o valor que consta 

listado na classe III  

A seguir, resumo das manifestações de alguns credores: 
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CREDOR CLASSE FLS. MANIFESTAÇÃO OBSERVAÇÃO

Francisco José da 
Silva

I - Trabalhista 

e 

III - 
Quirografária

13.976/13.977

Informa que foi realizado 
pagamento parcial do 
valor que lhe é devido. 

Assim, considerando não 
haver notícias do 

pagamento do saldo 
devido, requereu a 

intimação da 
Recuperanda

A Vivante observou que o 
crédito trabalhista foi 

quitado, remanescendo 
apenas o valor que consta 

listado na classe III  

Bimbo do Brasil III - 
Quirografária 14.075/14.077

Informa que é credora 
quirografária cujo crédito, 

embora regularmente 
habilitado, não foi 

adimplido. A credora 
chegou a pleitear pela 

intimação do 
Administrador Judicial 

para comparecer à 
agência bancária para 
emissão de extrato e 

esclarecimento da 
movimentação da conta 

judicial e apresentação de 
relação de pagamentos.

Informa os dados 
bancários

Informa os seus dados 
bancários

-

Ou seja, essas manifestações revelam que o fluxo de pagamento jamais se consolidou, o 
que levou credores a renovar pedidos simples, como a mera confirmação de recebimento 
de seus dados bancários, sem que obtivessem retorno, bem como esclarecimentos acerca 
da previsão de adimplemento de seus créditos.

Observa-se que a execução do plano ocorreu sem a mínima fiscalização esperada do 
Administrador Judicial, não há nos autos relatório consolidado que demonstra quantos 
credores trabalhistas foram efetivamente pagos, se tais pagamentos ocorreram 
integralmente, quais permanecem pendentes e, sobretudo, se houve qualquer início 
organizado e contínuo de pagamentos à Classe III. O que se verifica, ao contrário, é o relato 
de credores que aguardam sem resposta, ao mesmo tempo em que outros receberam 
valores de forma pontual e isolada, revelando completa descoordenação na execução do 
PRJ.

Após a análise dos comprovantes de pagamento vinculados às contas judiciais, esta Auxiliar 
constatou a existência de pagamentos integrais efetuados para alguns credores que 
possuíam o crédito segregado nas Classes I e III, bem como a ocorrência de 
pagamentos a maior e a menor para outros que possuíam créditos segregados nas 
Classes I e III. Além disso, ainda constatou o pagamento de 1 (um) credor cujo crédito 
apenas estava na classe III. Vejamos:
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Em que pese o antigo Administrador Judicial tenha informado que o pagamento dos 
créditos quirografários não havia sido iniciado, observa-se que ocorreram pagamentos 
pontuais, os quais, embora realizados pela Vara, não puderam ser devidamente 
acompanhados pelo Juízo, haja vista a inexistência de controle sistematizado de 
pagamentos por parte do antigo auxiliar. Fato é que o pagamento de alguns credores 
quirografários, sem que se realizasse o pagamento dos demais, implica violação ao 
princípio da par conditio creditorum.

Assim, entende, a Vivante, que houve o descumprimento do Plano de Recuperação 
Judicial, o que enseja falência.

CREDOR VALOR QGC 
CLASSE - I

VALOR QGC 
CLASSE - III

TOTAL DAS 
CLASSES

VALOR 
COMPROVANTE 

William Fernando 
Ruiz

R$          
69.750,00

R$          
63.399,48

R$        
133.149,48 R$ 137.808,84

Antonia Dantas de 
Morais

R$          
69.750,00

R$          
11.113,20 R$          

80.863,20 R$ 77.844,15

Luiz Carneiro

R$          
69.750,00 R$     

1.840.650,56

R$     
1.910.400,56 R$ 1.910.400,56

João Parisi Neto
R$          

69.750,00 R$        
681.459,07

R$        
751.209,07 R$ 751.209,07

Magda Aparecida 
dos Santos 
Nascimento

 R$ -   R$            1.491,18  R$            1.491,18  R$ 69.736,00

Renata Furtin dos 
Santos  R$          69.750,00  R$        201.644,65  R$        

271.394,65  R$ 271.394,65

Erika Josilene 
Soares  R$          69.750,00  R$        143.414,94  R$        213.164,94  R$ 139.500,00

Israel Barboza da 
Silva  R$          69.750,00  R$          51.518,39  R$        

121.268,39  R$ 121.268,39

Aureci de Lira 
Galindo  R$          69.750,00  R$          27.066,12  R$          96.816,12  R$ 96.816,12

Antonia Dantas de 
Morais

 R$          
69.750,00

 R$          
11.113,20

 R$          
80.863,20  R$ 80.863,20

TOTAL  R$    
627.750,00

 R$ 
3.032.870,79

 R$ 
3.660.620,79

 R$ 
3.656.840,98
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4.2.1. Quadro Geral de Credores

4.2.1.1. Resumo do Quadro Geral de Credores:

O Quadro Geral de Credores acostado aos autos às fls. 15.368/15.399 foi analisado por esta 
Administradora Judicial, tendo sido observada a seguinte composição do passivo concursal:

4.2.2. Das Contas Judiciais e Comprovantes de Pagamento

Com relação ao cumprimento do Plano de Recuperação, a Vivante identificou registros de 
envio de dados bancários, tanto de credores da Classe I - Trabalhista como da Classe III - 
Quirografária. Diante disso, esta Administradora Judicial questionou à Recuperanda acerca 
do controle dos pagamentos realizados aos credores, e se foram pagos conforme os critérios 
do Plano de Recuperação Judicial.

A Recuperanda informou que a operacionalização dos pagamentos eram de 
responsabilidade do Banco do Brasil, uma vez que os valores oriundos do leilão 
encontravam-se depositados em contas judiciais vinculadas ao processo, bem como que o 
referido banco não disponibilizou informações detalhadas acerca dos pagamentos 
efetuados. 

Ressalta-se que, conforme decisão proferida às fls. 15.047/15.051, o Juízo determinou que, 
antes da expedição de ofício ao Banco do Brasil, conforme requerido pelo antigo 
Administrador Judicial, fosse esclarecido se houve controle interno dos pagamentos 
realizados aos credores. 

Em resposta, o antigo Administrador Judicial apresentou manifestação (fls. 15.186/15.191) 
informando a apresentação de relação de pagamentos às fls. 14.808/14.816, requerendo a 
expedição de ofício ao Banco do Brasil S/A, a fim de que juntasse aos autos todos os 
comprovantes de pagamentos realizados, para apuração. 

Contudo, é necessário ressaltar que a relação apresentada trata apenas de controle de 
pagamentos efetuados mediante bloqueios judiciais determinados pela Justiça do Trabalho. 
Ou seja, não demonstra a existência de controle acerca do cumprimento do Plano, uma vez 
que não contempla os pagamentos realizados por meio das contas judiciais vinculadas ao 
presente processo, cujas movimentações tiveram início em 2013, evidenciando a ausência de 
acompanhamento e diligência por parte do referido Auxiliar do Juízo.
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CLASSE VALOR % QTD %

I - TRABALHISTA R$ 83.053.726,43 60,00% 1045 48,88%

III - QUIROGRAFÁRIA R$ 54.690.571,84 39,51% 1021 47,75%

IV - ME OU EPP R$ 675.868,60 0,49% 72 3,37%

TOTAL R$ 138.420.166,87 100,00% 2138 100,00%
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Nesse contexto, em que pese a Recuperanda e o antigo Administrador Judicial tenham 
alegado não dispor das informações relativas às contas judiciais e aos pagamentos 
realizados, atribuindo a responsabilidade pela desídia e inércia ao Banco do Brasil S.A., 
inclusive, requerendo a expedição de ofício à referida instituição financeira para 
apresentação dos comprovantes de pagamento, esta Auxiliar destaca que, logo após a sua 
nomeação, ocorrida em 21/10/2025, dirigiu-se ao Banco do Brasil S.A., logrando êxito 
em obter os extratos das contas judiciais vinculadas à Recuperação Judicial, bem como 
os respectivos comprovantes de pagamentos a elas relacionados.

Ou seja, após todo esse lapso temporal de tramitação do feito, verifica-se que a 
obtenção dos extratos das contas judiciais e dos respectivos comprovantes de 
pagamento se tratava de questão de simples solução, passível de pronta elucidação 
mediante diligência administrativa mínima, solucionada em único dia.

O Banco do Brasil disponibilizou os extratos de 7 (sete) contas judiciais vinculadas ao 
processo, dentre as quais 6 (seis) encontram-se zeradas, remanescendo apenas o saldo da 
conta nº 4600124232594, que perfaz a quantia de R$ 619.856,90 (seiscentos e dezenove mil, 
oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa centavos). A saber:

Ademais, foram disponibilizados 1.091 (um mil e noventa e um) comprovantes de resgates, 
totalizando R$ 32.414.321,32 (trinta e dois milhões, quatrocentos e quatorze mil, trezentos e 
vinte e um reais e trinta dois centavos). A partir desses documentos, a Vivante iniciou análise 
detalhada dos comprovantes apresentados, com o objetivo de verificar o cumprimento do 
PRJ, baseando-se no QGC de fls. 15.368/15.399.

➢ Credores concursais: a Vivante identificou pagamento de 853 credores no montante 
total de R$ 28.315.700,53 (vinte e oito milhões trezentos e quinze mil setecentos reais 
e cinquenta e três centavos), os quais tiveram seu valor integral pago, quando 
comparado o pagamento com o valor no QGC, conforme demonstrado abaixo:
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DATA DESCRIÇÃO DA CONTA SALDO

29/10/2025 CONTA JUDICIAL - 2000131231163 -

29/10/2025 CONTA JUDICIAL - 2500120612149 -

29/10/2025 CONTA JUDICIAL - 4600124232594 R$ 619.856,90

29/10/2025 CONTA JUDICIAL - 400120933425 -

29/10/2025 CONTA JUDICIAL - 4400107946599 -

29/10/2025 CONTA JUDICIAL - 4100111156786 -

29/10/2025 CONTA JUDICIAL - 1200116607825 -

CLASSE VALOR PAGO % DO TOTAL QGC QTD CREDORES PAGOS % DO TOTAL QGC

I - TRABALHISTA 25.502.248,54 30,71% 847 81,00%

III - QUIROGRAFÁRIA 2.813.451,99 5,14% 6 0,59%

IV - ME OU EPP 0,00 0,00% 0 0,00%

TOTAL 28.315.700,53 38,96% 853 86,90%
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➢ Credores concursais não pagos: a Vivante identificou 1.230 credores presentes no 
QGC, que não receberam pagamento algum, R$ 106.857.007,70 (cento e seis milhões, 
oitocentos e cinquenta e sete mil, sete reais e setenta centavos) a serem pagos 
conforme os critérios do Plano de Recuperação Judicial, resumidos a seguir:

➢ Valores pagos e não relacionados no QGC: a Vivante identificou o pagamento de 25 
(vinte e cinco) credores que não constavam no último QGC no valor total de R$ 
1.619.356,05 (um milhão, seiscentos e dezenove mil, trezentos e cinquenta e seis reais 
e cinco centavos), inclusive o antigo Administrador Judicial, o Sr. Alfredo Luiz Kugelmas, 
os quais foram relacionados em anexo a este relatório (Doc. 02).

➢ Credores com pagamentos divergentes do QGC: a Vivante identificou pagamentos a 
credores com valores divergentes do que consta no QGC, conforme demonstrado 
abaixo:

Diante do volume de informações recebidas, esta Administradora Judicial registra que 
a análise ainda está sendo realizada para esclarecer divergências nos valores pagos a 
credores e a ocorrência de pagamentos a credores que não foram relacionados no 
Quadro Geral de Credores.
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CLASSE PENDENTE PAGTO % DO TOTAL QGC
QTD CREDORES PENDENTE 

PAGTO % DO TOTAL QGC

I - TRABALHISTA 54.512.324,85 65,64% 146 14,00%

III - QUIROGRAFÁRIA 51.688.814,25 94,47% 1.012 99,10%

IV - ME OU EPP 675.868,60 100,00% 72 100,00%

TOTAL 106.857.007,70 1.230

CLASSE QTD QGC VALOR PAGO DIFERENÇA STATUS

I - TRABALHISTA 23 922.924,70 1.134.552,06 211.627,36 PAGO A MAIOR

III - QUIROGRAFÁRIA 2 64.890,66 137.827,89 72.937,23 PAGO A MAIOR

I - TRABALHISTA 29 2.116.228,34 1.137.230,04 -978.998,30 PAGO A MENOR

III - QUIROGRAFÁRIA 1 143.414,94 69.750,00 -73.664,94 PAGO A MENOR

TOTAL 55 3.247.458,64 2.479.360,99 -768.098,65
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5. Da Nomeação de Gestores Judiciais
Ao longo do processo de recuperação judicial, foram nomeados gestores judiciais em razão 
do afastamento do sócio-administrador Ricardo Roscito Arenella. A seguir, apresenta-se 
tabela resumo das nomeações e substituições ocorridas no curso do feito:

Por outro lado, no que se refere à remuneração dos gestores judiciais, cumpre destacar que a 
Recuperanda, às fls. 5.836, em 29/05/2012, informou que os administradores então 
nomeados não haviam percebido qualquer quantia, em razão da insuficiência de recursos 
financeiros da empresa.

Nesse contexto, destaca-se que, apesar do lapso temporal transcorrido e da própria 
longevidade do processo, não foram localizadas nos autos quaisquer informações acerca da 
remuneração da gestora judicial indicada pela Recuperanda, tampouco elementos que 
esclareçam se os demais gestores da administração compartilhada recebiam valores pelo 
exercício de suas funções, o que causa estranheza.

GESTOR FLS. DATA DA NOMEAÇÃO MOTIVO OBSERVAÇÃO

Carlos Alberto Casseb 2.189 29/06/2010

Nomeado como Gestor 
Provisório, tendo em vista 

o afastamento do sócio 
Ricardo Roscito Arenella

-

Rumo Factoring Cobrança 
de Títulos e Valores Ltda., 
representada por Rafael 

Hueso Morales
4.398/4.409 20/12/2010

Na AGC foi aprovada a 
“administração 

compartilhada”, prevendo 
a indicação de um 

representante não sócio 
pela Recuperanda e um 

representante por classe 
de credores. O gestor em 

comento refere-se à classe 
III

-

Luciano Stival 4.398/4.409 20/12/2010

Na AGC foi aprovada a 
“administração 

compartilhada”, prevendo 
a indicação de um 

representante não sócio 
pela Recuperanda e um 

representante por classe 
de credores. O gestor em 

comento refere-se à classe 
I

Renunciou ao cargo em 
26/01/2012, conforme 

manifestação de fl. 5.755.

Alessandra da Mota Beltran 4.606/4.608 23/12/2010

Na AGC foi aprovada a 
“administração 

compartilhada”, prevendo 
a indicação de um 

representante não sócio 
pela Recuperanda e um 

representante por classe 
de credores. A gestora foi 

indicada pela 
Recuperanda 

-

Verônica Cristina Barbosa 
de Andrade

6.495/6.498 13/12/2012 Eleita em substituição ao 
antigo gestor 

representante da classe I -
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Ante o exposto, verifica-se que os gestores judiciais participaram das assembleias e 
conduziram as propostas de arrendamento da maternidade, inclusive, assinando o Contrato 
de Arrendamento firmado com a Casa de Saúde Santa Marcelina (fls. 10.439/10.451).

Contudo, a Vivante destaca que o contato e o acompanhamento frequentes da empresa 
ocorreram por meio da Gestora Alessandra Beltran, sendo ela a única, dentre os gestores 
nomeados, que esteve efetivamente presente. 

Em esclarecimento prestado pela própria Alessandra, foi informado que os demais gestores 
apenas participam de deliberações pontuais, restritas a matérias específicas que não tenham 
sido previamente aprovadas em AGC, não atuando na administração cotidiana da 
Recuperanda.

(Organograma - Gestão Compartilhada)

Entretanto, ao assumir a função de Administradora Judicial e ter acesso à documentação 
contábil da Recuperanda, a Vivante constatou que a empresa atualmente mantém apenas um 
único colaborador registrado no quadro de funcionários, a própria gestora judicial, Sra. 
Alessandra da Mota Beltran, cuja remuneração mensal corresponde a R$23.219,83 (vinte e três 
mil, duzentos e dezenove reais e oitenta e três centavos).

Isto posto, a Vivante apresenta, a seguir, quadro síntese contendo as alterações verificadas nos 
autos referentes à administração compartilhada da Neomater:
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6. Descumprimentos das Funções Incubidas ao Administrador Judicial
6.1. Administrador Judicial Carlos Alberto Casseb

Registra-se que o primeiro Administrador Judicial nomeado, o Dr. Carlos Alberto Casseb, atuou 
entre março de 2010 (deferimento do pedido de RJ) e fevereiro de 2011 (substituição por 
Alfredo Luiz Kugelmas), conduzindo as tratativas para aprovação do PRJ (fls. 4.398/4.409). Sua 
gestão foi marcada pelo reconhecimento da fraude envolvendo o sócio-administrador da 
Recuperanda e a empresa Puer Arenella, o que levou à decisão de fls. 2.189, que afastou o Sr. 
Ricardo Roscito Arenella e lhe atribuiu, provisoriamente, a acumulação das funções de Gestor e 
Administrador Judicial, com prazo de 40 (quarenta) dias para convocação da Assembleia 
destinada à escolha do novo gestor definitivo da Neomater. 

Não obstante o prazo fixado, o Dr. Casseb permaneceu no cargo além do limite fixado no 
decisum, uma vez que submeteu à votação, em Assembleia Geral de Credores, a sua 
permanência na função, o que culminou em sua eleição como gestor definitivo, conforme 
registrado às fls. 3.525/3.526.

Diante disso e da natureza transitória da função, expressamente prevista no decisum e no Art. 
65, § 1º, da Lei 11.101/2005, a Recuperanda requereu, em 13/01/2011 (fls. 4.629/ 4.648), sua 
destituição com fundamento no Art. 31 da LRF, ao argumento de que este teria extrapolado 
suas atribuições legais e atuado em desconformidade com os interesses dos credores. Por 
conseguinte, às fls. 5.021/5.023, o referido Gestor e Administrador Judicial foi substituído pelo 
Sr. Alfredo Luiz Kugelmas.

6.2. Administrador Judicial Alfredo Luiz Kugelmas
O Administrador Judicial que assumiu a condução do feito após a substituição, o Dr. Alfredo 
Luiz Kugelmas, revelou ao longo de sua extensa gestão uma deficiência estrutural na 
fiscalização e na prestação de contas, circunstância que se apresenta como a principal causa 
do prolongamento da presente Recuperação Judicial.

De se chamar atenção que o artigo 22, inciso I, alínea “k”, da Lei 11.101/2005 impõe ao 
Administrador Judicial o dever de manter website próprio, destinado a assegurar transparência 
e ampla publicidade dos atos processuais a todos os interessados:

k) manter endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas sobre os 
processos de falência e de recuperação judicial, com a opção de consulta às peças 
principais do processo, salvo decisão judicial em sentido contrário;

Não obstante tal imposição legal da reforma da LRF, não foi localizado qualquer sítio eletrônico 
mantido pelo Administrador Judicial substituído, seja mediante buscas abertas ou verificação 
dos documentos juntados aos autos, o que além de figurar como violação à previsão legal, 
acabou por contribuir, de forma significativa, para o ambiente de desinformação que marcou a 
condução da presente Recuperação Judicial, dificultando o acompanhamento pelos credores e 
obstaculizando o controle jurisdicional sobre os atos praticados.

Quanto a atuação do AJ, observa-se que diversos credores, ao longo dos anos, passaram 
reiteradamente a registrar nos autos sua insatisfação com a ausência de informações mínimas 
sobre os pagamentos, a falta de atualização do QGC e a completa indefinição quanto ao 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, apontando, de forma direta ou indireta, tanto 
a Recuperanda quanto o Administrador Judicial como responsáveis pelo estado de paralisia do 
feito. Não se trata de manifestações isoladas, mas de um conjunto de reclamações que 
evidenciam um quadro sistêmico de inércia e descontrole administrativo.
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Diante disso, merece destaque a inconformidade de alguns credores como a Rumo Factoring, 
que apresentou ao autos manifestação noticiando que não recebia informações sobre os 
pagamentos da Classe I, pois o Administrador Judicial alegava enfrentar dificuldades em razão 
da existência de múltiplas contas judiciais, razão pela qual a credora requereu atitudes mais 
enérgicas no sentido de dar andamento ao feito, bem como o envio de ofício ao Banco do 
Brasil para que forneça as informações bancárias dessas contas.

Destaca-se, ainda, que a própria Recuperanda demonstrou, em petição datada de 18/08/2020, 
às fls. 11.199/11.201, não deter controle interno dos pagamentos realizados aos credores, 
sustentando que inúmeros incidentes foram arquivados ao longo dos anos, o que inviabilizaria 
o levantamento, por iniciativa própria, da relação de pagamentos efetuados. Reconheceu, 
ainda, de forma expressa, que a única forma de os credores terem acesso a documento oficial 
comprobatório seria por meio do envio, pelo Banco do Brasil, dos extratos das contas 
bancárias vinculadas aos incidentes e ao processo principal de Recuperação Judicial, 
entendimento que, segundo relatou, foi compartilhado pelo Administrador Judicial, pelo 
Comitê Gestor e pelo Perito.

(fls. 11.202/11.203 e 11.676)
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Contudo, compulsando os autos, constata-se que desde 2020 o AJ não apresentou qualquer 
relatório que tratasse dos valores depositados, pagos ou pendentes. 

Por outro lado, multiplicam-se nos autos manifestações de credores, tais como Verzani & 
Sandrini S/A (fls. 13.632/13.633), Mário da Graça Deviene (fls. 13.655/13.656), Benilde da Silva 
(fls. 13.696/13.697) e Franciso José da Silva (fls. 13.976/13.977) apontando, em suma, que não 
receberam qualquer resposta da Recuperanda ou do Administrador Judicial, mesmo após 
comunicarem seus dados bancários, enviarem e-mails, realizarem contatos telefônicos com o 
escritório dos representantes da Recuperanda e tentarem contato com o Administrador 
Judicial, não obtendo sequer confirmação de recebimento, circunstância que, ainda que os 
pagamentos sejam realizados por meio de MLE, não justifica a ausência de resposta. Vejamos:

(fl. 11.200)
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De especial gravidade são ainda as manifestações que demonstram a ausência de consolidação 
e  controle das contas judiciais, circunstância que acabou por conferir ao feito elevado grau de 
desorganização e deficiência informacional, impossibilitando qualquer credor, inclusive a 
própria Recuperanda, de identificar os valores efetivamente ingressados em juízo, aqueles 
levantados e os respectivos beneficiários. A credora Bimbo do Brasil (fls. 14.075/14.077) relatou 
que, passados meses de solicitações, o Administrador Judicial permaneceu inerte, conduzindo 
a credora a requerer sua intimação para comparecer pessoalmente ao Banco, medida extrema 
e absolutamente incompatível com a diligência esperada de um Auxiliar do Juízo. Vide:
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De se chamar atenção o decisum de fls. 14.254/14.257, por meio do qual este MM. Juízo 
destacou que, no decorrer de mais de 15 (quinze) anos de Recuperação Judicial não foi 
apresentado sequer um relatório sobre a execução do plano de recuperação, obrigação que, 
nos termos do artigo 22, inciso II, alínea “d”, da LRF, recai sobre o Administrador Judicial.

Ressalta-se que, a ausência desse relatório além de ferir dispositivo da Lei, impede a 
fiscalização adequada das atividades da Devedora e, mais importante, a visualização do 
cumprimento integral do plano de recuperação como um todo, com a identificação das 
medidas que deverão ser adotadas no processo para a viabilidade do instituto.

Ademais, destaca-se que o próprio Administrador Judicial substituído em petição recente, 
confirmou a inércia, ao declarar que, "ao que parece a Recuperação Judicial estava parada, porém 
conforme noticiado nos autos, há anos vem tentando verificar os pagamentos realizados".

Ademais, às fls. 15.047/15.051, este MM. Juízo ainda determinou a intimação do Administrador 
Judicial para que, dentre outros pontos: i) esclarecesse se houve controle dos pagamentos 
realizados nos autos; ii) juntasse relatório de atividades e de cumprimento do Plano de 
Recuperação Judicial; iii) informasse os motivos pelos quais não sugeriu a convolação em 
falência, tendo em vista que, conforme por ele próprio afirmado, não teria havido 
movimentação substancial ao cumprimento do plano. Contudo, apesar de intimado a prestar 
esclarecimentos, o Sr. Kugelmas apresentou, intempestivamente, e de forma superficial, os 
esclarecimentos solicitados por este Juízo, conforme se observa às fls. 15.186/15.235 e 
15.248/15.259. Diante disso, é necessário destacar os esclarecimentos prestados. 

No tocante ao controle dos pagamentos realizados tanto dos autos principais quanto nos 
incidentes apensos a RJ, limitou-se a afirmar que, juntamente com o contador, realizou controle 
com base nas informações constantes dos autos , de modo que o controle foi apresentado às 
fls. 14.808/14.816, em 19/05/2025. Entretanto, o documento por este referenciado corresponde 
apenas a uma listagem encaminhada pela própria Recuperanda, na qual se menciona a 
realização de pagamentos a credores trabalhistas por meio de bloqueios judiciais, sem a 
apresentação de comprovantes ou qualquer outro controle efetivo. Reconhecendo tal 
insuficiência, o próprio Administrador Judicial requereu a expedição de novo ofício ao Banco do 
Brasil, a fim de obter os comprovantes de pagamento.

(fl. 14.516)
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Ou seja, resta claro que o referido AJ não vinha cumprindo com seus deveres legais. Isso 
porque, a não apresentação dos Relatórios Mensal de Atividades com frequência, bem como do 
acompanhamento do cumprimento do plano de recuperação judicial, não apenas contraria 
expressamente o disposto na Lei 11.101/2005, como também compromete a transparência na 
condução do processo. Ressalta-se que tais relatórios constituem instrumentos essenciais para 
evidenciar a real situação contábil, financeira e operacional da Recuperanda, bem como para 
fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas no momento da homologação do plano, 
permitindo ao Juízo e aos credores o acompanhamento adequado da gestão empresarial ao 
longo do período de recuperação.

Em que pese o Auxiliar substituído ter apresentado, recentemente, “Relatório Mensal de 
Atividades” referente ao exercício de 2024 e o período de janeiro a junho de 2025, cumpre 
destacar que tal manifestação limita-se à mera juntada da documentação contábil 
encaminhada pela Recuperanda, sem uma análise pormenorizada da situação atual da 
empresa.

No que se refere ao acompanhamento do PRJ, o relatório restringe-se a apresentar previsões 
gerais de pagamento por classe e a mencionar, de forma superficial, o cumprimento de 
algumas cláusulas, como a venda dos terrenos integrantes do Hospital Geral e o arrendamento 
da Maternidade a Casa de Saúde Santa Marcelina.

Diante disso, verifica-se que, mais uma vez, o Administrador Judicial substituído não presta 
contas de maneira transparente. Não há especificação do montante de credores ainda 
pendentes de pagamento, das condições em que se deram a venda e o arrendamento dos 
imóveis da Neomater,  tampouco qualquer informação relativa aos valores recebidos ou à 
destinação dos recursos oriundos dessas operações. Veja-se:

Ademais, chama atenção o fato do Auxiliar informar que não sugeriu a convolação do feito em 
falência, por entender haver depósitos na conta judicial vinculada a este processo, 
supostamente suficientes para o pagamento dos créditos trabalhistas e de parte dos 
quirografários. Ocorre que, como já discorrido neste relatório em diversas situações, não foram 
apresentadas informações concretas quanto à efetiva suficiência desses valores no decorrer de 
todos os anos de processamento da Recuperação Judicial. 

Lado outro, embora regularmente intimado a apresentar o Quadro Geral de Credores 
atualizado, o Administrador Judicial limitou-se a juntar uma relação datada de abril de 2025, já 
então desatualizada. Vide:

(fl. 15.254)
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Após sua substituição (fls. 15.350/15.352), o Dr. Kugelmas apresentou novo Quadro Geral de 
Credores  (fls. 15.367/15.399), atualizado até 30 de setembro de 2025. Contudo, importa 
destacar que tal quadro não discrimina os créditos já liquidados, de modo que não é possível 
identificar, a partir da manifestação do AJ, quais créditos permanecem pendentes e quais foram 
efetivamente quitados.

Apesar dos acontecimentos acima relatados, importa destacar que, no período compreendido 
entre os anos de 2016 e 2025, foram pagos o referido AJ o montante de R$ 1.910.000,00 (um 
milhão, novecentos e dez mil reais), à título de honorários. Veja-se:

Assim, por mais de 14 (quatorze) anos, período compreendido entre 07/02/2011 e 
21/10/2025, em que o antigo Administrador Judicial Alfredo Luiz Kugelmas atuou como 
Auxiliar deste Juízo, foi possível observar a insuficiência de sua atuação e falhas 
persistentes, sobretudo no que se refere ao controle e à transparência dos valores 
movimentados nas contas judiciais, à adequada visibilidade da real situação 
econômico-financeira da Recuperanda, à identificação e acompanhamento do passivo 
existente e, principalmente, à fiscalização do cumprimento dos pagamentos previstos no 
Plano de Recuperação Judicial, que consiste na atual fase do processo.

(fl. 15.235)

2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

RECEBIMENTOS 
AJ

160.000,00 240.000,00 200.000,00 220.000,00 230.000,00 185.000,00 180.000,00 180.000,00 180.000,00 135.000,00
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7. Da Síntese Econômica e Financeira da Recuperanda 

Após sua nomeação, a Vivante solicitou diversos documentos, a fim de analisar a situação 
econômica e financeira da empresa. A análise a seguir foi feita com base na documentação 
enviada administrativamente. 

7.1. Balanço Patrimonial

A Vivante solicitou o envio dos Balanços Patrimoniais mensais referentes aos exercícios de 
2023 a 2025. Em atendimento parcial à solicitação, a Recuperanda encaminhou apenas os 
demonstrativos relativos ao exercício de 2024 e 2025 até o mês de setembro. Cumpre-se 
destacar que esta Administradora Judicial permanece reiterando a solicitação quanto ao 
encaminhamento dos pendentes.

Seguem abaixo as informações sobre os Balanços Patrimoniais enviados:
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NEOMATER LTDA - BP 2024 até set/2025
ATIVO 41.821.926 43.024.313

CIRCULANTE 9.949.451 11.151.838
Disponível 4.667.918 5.870.305

Clientes 1.663.456 1.663.456
Adiantamentos Diversos 3.424.357 3.424.357

Estoque 193.720 193.720
NÃO CIRCULANTE 31.872.475 31.872.475

REALIZÁVEL A LONGO 
PRAZO

3.728.738 3.728.738

Créditos A Receber 3.728.738 3.728.738
INVESTIMENTOS 17.082.678 17.082.678

Participação Em Outras 
Empresas

17.082.678 17.082.678

IMOBILIZADO 11.023.254 11.023.254
Imobilizados Em Geral 19.404.240 19.404.240

( - ) Depreciações 
Acumuladas

-8.380.986 -8.380.986

DIFERIDO 37.805 37.805
Diferido Geral 37.805 37.805
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A Vivante procedeu com a análise dos Balanços Patrimoniais enviados, destacando os seguintes 
pontos:
 
➢ O Ativo Total apresentou variação, com crescimento concentrado no Ativo Circulante, 

sobretudo na conta Disponível. Cumpre destacar que a Vivante formulou 
questionamento acerca da conta específica em que tais valores estão registrados no 
Balanço Patrimonial, considerando que a movimentação financeira é realizada por meio 
de conta de titularidade da pessoa física da gestora, conforme acórdão (fls. 509/514) 
proferido no Agravo de Instrumento nº 2085751-62.2016.8.26.0000, interposto pela 
Neomater Ltda. Em razão disso, a Vivante solicitou o encaminhamento do Balancete, com 
o objetivo de viabilizar a análise mais detalhada das referidas movimentações, contudo, 
até o momento, a Recuperanda não encaminhou a documentação solicitada. 

Ressalta-se que esta Administradora Judicial manifesta-se contrária à referida 
prática, a qual não se mostra adequada sob a ótica contábil e fiscal, uma vez que 
não se justifica que recursos pertencentes à pessoa jurídica sejam movimentados 
em conta de titularidade de pessoa física, em desacordo ao Princípio da Entidade, 
previsto na Resolução CFC nº 750/93. A utilização de conta pessoal para a 
movimentação de recursos da empresa pode acarretar implicações fiscais 
relevantes, dificultar a correta segregação patrimonial, ampliar o risco ao negócio, 
além de comprometer a transparência, a rastreabilidade das operações e o controle 
efetivo das movimentações financeiras.
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NEOMATER LTDA - BP 2024 até set/2025
PASSIVO 41.821.926 43.024.313

CIRCULANTE 150.023.751 150.077.352
Fornecedores 5.090.077 5.090.085

Empréstimos E 
Financiamentos

11.763.097 11.763.097

Tributos A Recolher 33.328.075 33.447.118
Obrigações Trabalhistas 5.333.766 5.338.045

Obrigações Previdenciárias 79.658.417 79.588.686
Provisões 9.321.333 9.321.333

Adiantamentos 5.528.987 5.528.987
NÃO CIRCULANTE 39.863.494 39.863.494

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 39.863.494 39.863.494
Credores Quirografários 15.406.724 15.406.724

Empréstimos E 
Financiamentos

24.456.770 24.456.770

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -148.065.320 -146.916.533
Capital Social Integralizado 3.653.397 3.653.397

Reservas 13.108.355 13.108.355
Lucro ou Prejuízo Operacional -166.488.000 -164.827.072

Resultado do exercício 1.660.928 1.148.786
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➢ O Passivo Total manteve-se elevado, com variações pouco significativas no Passivo 
Circulante, o qual é composto majoritariamente por obrigações tributárias, 
previdenciárias e trabalhistas, não se verificando alterações relevantes no Passivo Não 
Circulante. Ressalta-se, contudo, que os valores registrados no passivo não refletem o 
Quadro Geral de Credores nem o passivo fiscal efetivamente apurado, indicando 
inconsistências na escrituração contábil. O passivo fiscal será objeto de análise em 
tópico específico.

➢ O Patrimônio Líquido permanece negativo, apresentando leve redução do déficit em 
razão do resultado positivo do período, embora os prejuízos acumulados ainda 
comprometam a estrutura patrimonial.

➢ Consta nas Notas Explicativas encaminhadas pela Recuperanda, que os registros 
contábeis referentes ao período de 10/2009 a 05/2010 não foram disponibilizados, 
tampouco o último Livro Diário, o que impacta o resultado do Balanço Patrimonial 
encerrado em 30/09/2025. Conforme nota de esclarecimento, os documentos desse 
período não foram localizados em razão de extravio ocorrido durante a gestão e 
supervisão do então Administrador Judicial, responsável pelo acervo documental à 
época. Ademais, as contas judiciais não foram consideradas pela contabilidade, em 
razão da ausência de repasse de informações pelo Banco do Brasil, apesar de reiteradas 
determinações judiciais.

7.2. Demonstração do Resultado do Exercício

A Vivante solicitou, administrativamente, o envio das Demonstrações do Resultado do Exercício 
(D.R.E) mensais referentes aos exercícios de 2023 a 2025. Em atendimento parcial à solicitação, 
a Recuperanda encaminhou apenas os demonstrativos relativos ao exercício de 2024 e 2025 
até o mês de setembro. Cumpre-se destacar que esta Administradora Judicial permanece 
reiterando a solicitação quanto ao encaminhamento da documentação pendente.
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NEOMATER LTDA - DRE 2024 até set/2025

Receita Operacional Bruta - -

Deduções da Receita

Receita Líquida - -

Custos da Prestação de Serviços

Resultado Operacional Bruto - -

Receitas (Despesas) Operacionais -1.249.073 -1.207.774

Despesas Administrativas -1.220.007 -1.187.997

Despesas Tributárias -29.065 -19.777

Resultado Operacional -1.249.073 -1.207.774

Resultado financeiro 3.607.799 2.676.618

Receitas financeiras 3.608.020 2.666.951

Despesas financeiras -221 9.667

Resultado antes do IRPJ e CSLL 2.358.726 1.468.845

Imposto de renda e contribuição social -697.799 -320.058

Contribuição Social -223.883 -124.071

Imposto de Renda -473.916 -195.987

Lucro Líquido 1.660.928 1.148.786

A Vivante procedeu com a análise das Demonstrações de Resultado do Exercício enviados, 
destacando os seguintes pontos:

➢ Apresentou Resultado Operacional negativo em ambos os períodos, decorrente 
exclusivamente de despesas operacionais, sem variações relevantes.

➢ Não houve registro de Receita Operacional Bruta nos períodos analisados, indicando 
ausência de faturamento operacional. Ressalta-se, contudo, que a Recuperanda aufere 
receitas provenientes de aluguel e de arrendamento, em valor médio mensal 
aproximado de R$ 300.000,00. Ademais, a Recuperanda informou que, no exercício de 
2025, iniciou a realização de atendimentos especializados, os quais passaram a gerar 
receitas médias mensais em torno de R$ 2.000,00, e que, também, não foram 
contabilizadas. Esta Auxiliar esclarece que entrou em contato com a Recuperanda 
solicitando esclarecimentos, encontrando-se, no momento, no aguardo de resposta 
por parte do Contador responsável.

➢ Apresentou Resultado Financeiro positivo, sendo o principal responsável pela reversão 
do prejuízo operacional, decorrente de receitas financeiras. A Vivante questionou a que 
se referem essas receitas mas aguardo o retorno até o momento.

➢ Apurou Lucro Líquido nos dois exercícios, sustentado integralmente pelo Resultado 
Financeiro, e não por atividade operacional.
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7.3. Fluxo de Caixa

A Vivante solicitou, administrativamente, o envio dos Fluxos de Caixa mensais e extratos 
bancários. Em atendimento à solicitação, a Recuperanda encaminhou informações financeiras 
abrangendo o período de 2016 a 2025 até o mês de setembro. 

A análise concentrou-se de forma detalhada nos exercícios de 2024 e 2025, enfatizando os 6 
últimos meses. Cumpre destacar que a Vivante permanece reiterando a solicitação quanto ao 
encaminhamento dos fluxos de caixa dos meses de outubro a dezembro de 2025.

A seguir, o resumo do fluxo de caixa, de forma sintética, considerando apenas as entradas e 
saídas do mês, sem levar em consideração aplicação ou reservas, apenas o que efetivamente 
entra e sai em cada mês, dos últimos 6 meses enviados pela Recuperanda:
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DESCRIÇÃO abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

DESPESAS -190.775,59 -113.824,21 -136.920,09 -211.312,28 -308.048,26 -122.338,07

RECEITAS 309.536,14 309.150,38 314.600,65 313.063,97 307.672,42 320.420,18

RESULTADO 118.760,55 195.326,17 177.680,56 101.751,69 -375,84 198.082,11

Na sequência, a Vivante procedeu com a análise analítica das movimentações, considerando 
todas as movimentações realizadas, como resgates e aplicações de investimentos e reservas, 
com detalhamento das rubricas relevantes, conforme demonstrativo a seguir:
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DESPESA / RECEITA abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

SALDO INICIAL 359.095,60 277.856,15 153.182,32 152.861,98 54.613,67 174.237,83

TOTAL DAS DESPESAS -390.775,59 -433.824,21 -1.014.920,99 -411.312,28 -428.048,26 -492.157,36

RESERVA PARA CREDORES (APLICAÇÃO) -200.000,00 -320.000,00 - -200.000,00 -120.000,00 -204.642,06

APLICAÇÃO - - -878.000,00 - - -

DESPESAS TRIBUTÁRIAS -92.322,98 -14.942,14 -16.693,16 -116.134,94 -15.265,82 -18.885,96

DESPESAS JUDICIAIS -2.500,00 -2.500,00 -2.500,00 -2.500,00 -206.511,61 -2.500,00

DESPESAS COM PESSOAL -16.940,62 -16.969,01 -38.511,19 -12.290,54 -6.432,43 -20.448,09

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -22.091,38 -22.083,26 -21.831,50 -21.831,50 -22.090,58 -22.647,28

BLOQUEIO JUDICIAL - - - - - -165.177,23

DESPESA COM ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL -15.000,00 -15.000,00 -15.000,00 -15.000,00 -15.000,00 -15.000,00

DESPESAS COM ARQUIVOS MÉDICOS -7.315,50 -7.249,13 -7.912,37 -7.858,31 -7.946,65 -7.912,37

DESPESAS COM CONVENIO MÉDICO -5.386,17 -5.559,42 -5.559,42 -5.559,42 -5.559,42 -5.559,42

DESPESAS - ENEL -6.492,60 -6.501,95 -6.504,71 -6.514,34 -6.629,40 -6.600,24

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADM -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00

DESPESAS COM SEGURANÇA -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00

DESPESA COM CONDOMÍNIO -4.314,52 -4.314,52 -4.314,52 -4.314,52 -4.314,52 -4.314,52
DESPESAS COM PENSÃO VITALÍCIA 
(RESERVA NA APLICAÇÃO) -2.277,00 -2.277,00 -2.277,00 -2.277,00 -2.277,00 -2.277,00

DESPESAS ADMINISTRATIVAS -2.189,73 -716,58 -1.073,40 -712,22 -752,91 -1.817,69

HONORÁRIOS CONTÁBEIS -1.150,00 -2.300,00 -890 -2.300,00 -1.150,00 -

DESPESAS ARQUIVO SESMET -1.000,00 -1.000,00 -1.000,00 -1.000,00 -1.000,00 -1.000,00

HONORÁRIOS MÉDICOS - -455 -1.255,18 -1.400,79 -1.239,30 -1.435,00

DESPESA COM TELEFONIA / INTERNET -654,21 -681,21 -679,2 -706,16 -706,74 -706,74

DESPESAS COM ÁGUA E TRAT. LIXO -194,52 -194,52 -194,52 -194,52 -194,52 -194,52

DESPESA COM ENERGIA -196,35 -155,35 -177,59 -141,68 -164,02 -157,44

DESPESAS DE MANUTENÇÃO -210,95 -386,06 - - - -315,46

DESPESAS BANCÁRIAS -39,06 -39,06 -47,23 -40,34 -49,34 -40,34

DESPESAS DIVERSAS - - - -36 -264 -26

TOTAL DAS RECEITAS 309.536,14 309.150,38 1.014.600,65 313.063,97 547.672,42 320.420,18

RECEITA DE RENDIMENTOS 91,11 119,67 85,00 54,55 3,54 80,49

RECEITA OPERACIONAL 650,00 1.273,11 2.260,70 2.030,00 1.990,00 3.520,00

RECEITAS DIVERSAS - - - 1.150,00 - 2.520,43

RESGATE - - 700.000,00 - 240.000,00 -

REEMBOLSO ENEL DREAM WASH 135,51 142,89 143,12 152,18 528,92 233,22

REEMBOLSO CONVENIO MÉDICO 3.601,45 3.750,04 3.750,04 3.750,04 3.750,04 3.750,04

RECEITA DE ARRENDAMENTO 294.141,96 294.141,96 294.141,96 294.141,96 294.141,96 294.141,96

RECEITA DE ALUGUEL 10.916,11 9.722,71 14.219,83 11.785,24 7.257,96 16.174,04

SALDO FINAL 277.856,15 153.182,32 152.861,98 54.613,67 174.237,83 2.500,65
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A partir da análise detalhada realizada por esta Administradora Judicial dos fluxos de 
entrada e saída de recursos, a Vivante destacou alguns pontos e formulou 
questionamentos específicos acerca de determinadas movimentações, dos quais, alguns, 
foram respondidos pela Recuperanda, e outros permanecem pendentes de 
esclarecimentos.
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7.3.1. Despesa com Convênio Médico

No tocante às despesas efetuadas com convênio médico, A Vivante solicitou esclarecimentos 
referentes aos reembolsos realizados mensalmente. A Recuperanda informou que, embora 
possua apenas um funcionário ativo, a manutenção do benefício decorre de exigência 
normativa e contratual do convênio, que demanda a inclusão mínima de três vidas. Diante 
disso, foi acordada a inclusão do sócio e de seus dependentes, com reembolso integral à 
empresa dos valores por ele usufruídos. A seguir, demonstrativo dos valores pagos e 
reembolsados dos últimos 12 meses:

7.3.2. Despesas com Honorários Advocatícios

No que se refere às despesas com honorários advocatícios, esta Administradora Judicial 
questionou a manutenção de dois escritórios distintos: Marcia Maria Casanti e P&C 
Advogados. A Recuperanda esclareceu que os dispêndios mensais decorrem de contratos de 
prestação de serviços jurídicos em áreas diversas, abrangendo os ramos cível, trabalhista, 
recuperação judicial e tributário. Foi solicitado o encaminhamento dos respectivos 
instrumentos contratuais, os quais já foram encaminhados a esta Administradora Judicial. 
Segue, abaixo, demonstrativo dos valores pagos pela Recuperanda nos últimos 12 meses:
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DESPESA / RECEITA abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

DESPESAS COM 
CONVÊNIO MÉDICO

-5.386,17 -5.559,42 -5.559,42 -5.559,42 -5.559,42 -5.559,42

REEMBOLSO 
CONVÊNIO MÉDICO

3.601,45 3.750,04 3.750,04 3.750,04 3.750,04 3.750,04

DIFERENÇA 
REFERENTE AO 

PLANO DA 
FUNCIONÁRIA

-1.784,72 -1.809,38 -1.809,38 -1.809,38 -1.809,38 -1.809,38

DESPESA / RECEITA out./24 nov./24 dez./24 jan./25 fev./25 mar./25

DESPESAS COM 
CONVÊNIO MÉDICO

-4.640,21 -4.640,21 -5.013,19 -5.386,17 -5.386,17 -5.386,17

REEMBOLSO 
CONVÊNIO MÉDICO

3.228,47 3.228,47 3.228,47 3.601,45 3.601,45 3.601,45

DIFERENÇA 
REFERENTE AO 

PLANO DA 
FUNCIONÁRIA

-1.411,74 -1.411,74 -1.784,72 -1.784,72 -1.784,72 -1.784,72
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7.3.3. Despesas Judiciais

Em relação às despesas judiciais, a Vivante questionou sobre os pagamentos referentes a 
processos verificados dentro do fluxo de caixa apresentado. 

A Recuperanda esclareceu que os valores registrados no demonstrativo financeiro 
referem-se: (i) ao pagamento de custas processuais remanescentes do processo com a 
“Sprint” (Factoring), cuja obrigação principal foi satisfeita mediante a entrega de bens dos 
sócios; (ii) ao recolhimento retroativo de encargos previdenciários relativos à ex-funcionária 
Eliane Aparecida Alves Rodrigues da Silva, em cumprimento à determinação judicial, não 
havendo, segundo informado, valores pendentes nos dois processos, e (iii) ao pagamento 
referente aos honorários do perito responsável pela avaliação dos bens durante o período de 
gestão do antigo Administrador Judicial (Casseb), determinado pelo magistrado. A seguir, 
demonstrativo dos valores pagos nos últimos 12 meses:
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DESPESA / 
RECEITA

abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

HONORÁRIO ADV 
TRABALHISTA E 
CIVIL MENSAL

-4.000,00 -4.000,00 -4.000,00 -4.000,00 -4.000,00 -4.000,00

HONORÁRIO ADV 
P & C

-18.091,38 -18.083,26 -17.831,50 -17.831,50 -18.090,58 -18.647,28

TOTAL -22.091,32 -22.083,26 -21.831,50 -21.831,50 -22.090,58 -22.647,28

DESPESA / RECEITA out./24 nov./24 dez./24 jan./25 fev./25 mar./25

HONORÁRIO ADV 
TRABALHISTA E 
CIVIL MENSAL

-4.000,00 -4.000,00 -4.000,00 -4.000,00 -4.000,00 -4.000,00

HONORÁRIO ADV P 
& C

-18.361,50 -17.874,36 -17.831,50 -17.831,50 -17.831,50 -17.831,50

TOTAL -22.361,50 -21.874,36 -21.831,50 -21.831,50 -21.831,50 -21.831,50

DESPESA / RECEITA out./24 nov./24 dez./24 jan./25 fev./25 mar./25

PROCESSO SPRINT 
TRANSFERÊNCIA PEC

0,00 -2.500,00 0,00 -2.500,00 -2.500,00 -2.500,00

PROCESSO CASSEB 0,00 0,00 0,00 -14.400,00 0,00 0,00

PAGAMENTO 
PROCESSO INSS - 

ELIANE
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 -2.500,00 0,00 -16.900,00 -2.500,00 -2.500,00

DESPESA / RECEITA abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

PROCESSO SPRINT 
TRANSFERÊNCIA PEC

-2.500,00 -2.500,00 -2.500,00 -2.500,00 -2.500,00 -2.500,00

PROCESSO CASSEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PAGAMENTO 
PROCESSO INSS - 

ELIANE
0,00 0,00 0,00 0,00 -204.011,61 0,00

TOTAL -2.500,00 -2.500,00 -2.500,00 -2.500,00 -206.511,61 -2.500,00
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7.3.4. Prestação de Serviços Administrativos

Quanto à despesa fixa mensal de R$ 6.000,00 com a empresa CR Serviços Administrativos – 
Carla Daiana Costa Ribeiro – ME, a Recuperanda informou tratar-se de terceirização de mão 
de obra destinada ao suporte operacional, considerando que sua folha de pagamento conta 
com apenas um funcionário ativo, correspondente à própria gestora. A empresa terceirizada 
disponibiliza três profissionais, sendo um administrativo, um responsável por arquivamento 
e um para serviços de limpeza. Esclareceu-se, ainda, que a titular da prestadora de serviços 
já integrou o quadro de empregados da Recuperanda na condição de celetista do setor 
financeiro e, quando do retorno em 2016, passou a atuar como pessoa jurídica. A Vivante 
solicitou o envio do contrato de prestação de serviços, porém permanece pendente de 
encaminhamento. A seguir, demonstrativo dos valores pagos nos últimos 12 meses:

7.3.5. Despesas com Segurança

No que se refere à despesa com segurança patrimonial, a Vivante questionou sobre o 
contrato de prestação de serviços. A Recuperanda informou que a atual gestão não detém 
conhecimento acerca da existência de contrato formal celebrado.

Esclareceu ainda, que o serviço de segurança patrimonial foi ajustado com o antigo 
Administrador Judicial, sendo rescindido após a realização do leilão do hospital geral. 
Posteriormente, a Recuperanda, ainda na antiga gestão, contratou a empresa José Cícero 
Soares Freitas – ME para a execução dos serviços de segurança, considerando que o 
prestador já atuava na prestação anterior e detinha conhecimento da logística operacional. A 
seguir, demonstrativo dos valores pagos nos últimos 12 meses:
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DESPESA / RECEITA abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

CR ADM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 

ADM/RH/MAN/LIMP
-6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00

TOTAL -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00

DESPESA / RECEITA out./24 nov./24 dez./24 jan./25 fev./25 mar./25

CR ADM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 

ADM/RH/MAN/LIMP
-6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00

TOTAL -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00 -6.000,00

DESPESA / RECEITA out./24 nov./24 dez./24 jan./25 fev./25 mar./25

DESPESAS COM 
SEGURANÇA

-4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00

TOTAL -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00
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7.3.5. Honorários Contábeis

Quanto aos serviços contábeis prestados por W Siciliano, a Vivante solicitou o 
encaminhamento do respectivo instrumento contratual, o qual permanece pendente de 
envio a esta Administradora Judicial. A seguir, demonstrativo dos valores pagos nos últimos 
12 meses:

7.3.6. Prestadores de Serviços da Saúde X Receita Operacional

No tocante aos pagamentos efetuados a prestadores de serviços de saúde, esta 
Administradora Judicial identificou repasses a partir do exercício de 2025 e solicitou 
esclarecimentos quanto ao critério de definição dos valores e percentuais pagos aos 
profissionais, tendo em vista a variação observada nos períodos analisados. A Recuperanda 
informou que os contratos de prestação de serviços seguem o padrão praticado na região de 
São Paulo, prevendo o rateio de 70% da receita ao prestador e 30% à empresa, sendo os 
pagamentos realizados mediante emissão de nota fiscal e efetuados no mês subsequente, 
após o fechamento do total de receitas auferidas no período.

A Recuperanda esclareceu, ainda, que os atendimentos especializados foram retomados 
apenas em 2025, após paralisação das atividades entre 2020 e 2024, em razão da pandemia 
da COVID-19 e da ausência das licenças necessárias ao regular funcionamento. Informou que 
a regularização das licenças ocorreu ao longo de 2024, possibilitando o retorno das 
atividades no exercício seguinte, atualmente na condição de clínica multidisciplinar.
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DESPESA / RECEITA abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

DESPESAS COM 
SEGURANÇA

-4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00

TOTAL -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00 -4.500,00

DESPESA / RECEITA abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

HONORÁRIOS 
CONTÁBEIS

-1.150,00 -1.150,00 -1.150,00 -890,00 -2.300,00 -1.150,00

TOTAL -1.150,00 -1.150,00 -1.150,00 -890,00 -2.300,00 -1.150,00

DESPESA / RECEITA out./24 nov./24 dez./24 jan./25 fev./25 mar./25

HONORÁRIOS 
CONTÁBEIS

0,00 -2.300,00 -1.150,00 0,00 -1.150,00 -2.300,00

TOTAL 0,00 -2.300,00 -1.150,00 0,00 -1.150,00 -2.300,00
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No período analisado, há apenas uma prestadora ativa, na área de psicologia, sendo este 
o único contrato formalizado até o momento, já encaminhado a esta Administradora 
Judicial. A Recuperanda informou, também, a intenção de futura contratação de 
profissionais das áreas de fisioterapia, fonoaudiologia e psicopedagogia.

Observou-se, contudo, variação nos percentuais efetivamente repassados aos 
prestadores no período apresentado, motivo pelo qual esta Administradora Judicial 
reiterou questionamento específico à Recuperanda, o qual permanece pendente de 
esclarecimento. A seguir, valores pagos e recebidos, juntamente com as variações em 
2025:

7.3.7. Bloqueio Judicial

No que se refere ao bloqueio judicial no valor de R$ 165.177,23 (cento e sessenta mil, 
cento e setenta e sete reais e vinte e três centavos), ocorrido em 29/09/2025 na conta de 
titularidade da gestora, a Vivante questionou a origem da constrição, considerando 
tratar-se de conta de pessoa física utilizada para a movimentação financeira da 
Recuperanda. A mesma informou que o bloqueio decorreu de demanda trabalhista, cujo 
reclamante não foi identificado no momento, na qual foi arguida a inclusão da gestora no 
quadro societário, alegação posteriormente afastada nos autos. Além disso, informou que 
o valor já foi desbloqueado e restituído à conta da  gestora. A seguir, demonstrativo do 
valor bloqueado e desbloqueado, conforme informado pela Recuperanda:

DESPESA / 
RECEITA

mar./25 abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

RECEITA 
ORIUNDAS DE 

PACIENTES
789,00 650,00 1.273,11 2.260,70 2.030,00 1.990,00 3.520,00

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DA 

SAÚDE
-549,00 -455,00 -1.255,18 -1.400,79 -1.239,30 -1.435,00 0,00

% REPASSADO 
PARA O 

PRESTADOR DA 
SAÚDE

69,58% 70,00% 98,59% 61,96% 61,05% 72,11% 0,00%

DESPESA / RECEITA set./25 out./25

BLOQUEIO JUDICIAL -165.177,23 0,00

DESBLOQUEIO JUDICIAL 0,00 165.177,23

TOTAL -165.177,23 165.177,23
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7.3.8. Despesas com Pensão Vitalícia

Quanto à pensão vitalícia paga em favor de Caio Cesar Mataveli Caruso, a Recuperanda 
informou tratar-se de obrigação judicial decorrente de processo envolvendo alegação de erro 
médico. Esclareceu, ainda, que em razão da suspensão temporária do direito de recebimento 
pelo genitor, os valores correspondentes vêm sendo mantidos em reserva desde 
outubro/2018, antes na conta poupança, e atualmente na conta aplicação, aguardando nova 
determinação judicial. O valor constatado em reserva é de R$ 151.761,00 (cento e cinquenta 
e um mil, setecentos e sessenta e um reais), o qual não apresenta registro de saída de caixa, 
uma vez que encontra-se aplicado em investimento. A seguir, demonstrativo dos valores 
pagos nos últimos 12 meses:

7.3.9. Despesas com Pessoal

Quanto às despesas com pessoal, a Recuperanda informou que possui apenas um 
funcionário ativo, correspondente à própria gestora, conforme já mencionado. Informou, 
ainda, que são concedidos os benefícios de vale-alimentação, vale-refeição e plano de saúde. 
Ademais, esta Administradora Judicial questionou as despesas relacionadas à elaboração de 
PPP, tendo em vista que não constam, na folha de pagamento, registros de empregados 
afastados. A Recuperanda informou que, embora conste apenas um funcionário ativo, houve 
dificuldades na obtenção de dados históricos junto ao INSS, bem como indisponibilidade do 
sistema de folha de pagamento (TOTVS), atribuída a restrições impostas pelo antigo 
Administrador Judicial, o que teria inviabilizado a identificação precisa do número de 
empregados afastados. A seguir, demonstrativo dos valores pagos nos últimos 12 meses:
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DESPESA / RECEITA abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

DESPESAS COM 
PENSÃO VITALÍCIA

-2.277,00 -2.277,00 -2.277,00 -2.277,00 -2.277,00 -2.277,00

TOTAL -2.277,00 -2.277,00 -2.277,00 -2.277,00 -2.277,00 -2.277,00

DESPESA / RECEITA out./24 nov./24 dez./24 jan./25 fev./25 mar./25

DESPESAS COM 
PENSÃO VITALÍCIA

-2.118,00 -2.118,00 -2.118,00 -2.118,00 -2.277,00 -2.277,00

TOTAL -2.118,00 -2.118,00 -2.118,00 -2.118,00 -2.277,00 -2.277,00
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7.3.10. Reserva Para Credores

No que se refere à rubrica “Reserva para Credores” constante no fluxo de caixa, a 
Recuperanda informou que se trata de valor mantido em aplicação financeira, alocada na 
conta de pessoa física da gestora, destinado à constituição de reserva para pagamento 
futuro dos credores, no contexto da recuperação judicial. A Vivante verificou, nos extratos 
apresentados, que o saldo da referida aplicação totalizava R$ 7.426.333,93 (sete milhões, 
quatrocentos e vinte e seis mil, trezentos e trinta e três reais e noventa e três centavos) em 
30/09/2025. 

Além disso, a Vivante verificou que, em alguns meses do período analisado, não houve 
constituição de reserva para pagamento de credores ou o valor reservado foi menor 
comparado a outras competências, tendo em vista que nesses meses, as despesas se 
mostraram praticamente equivalentes às receitas auferidas, o que inviabilizou a formação da 
referida reserva.

Especificamente, nos meses de outubro/2024, dezembro/24 e março/2025, tal situação 
decorreu do aumento das despesas tributárias, enquanto no mês de junho/2025 foi 
influenciada pela movimentação da conta de investimentos, com resgate no valor de R$ 
700.000,00 e aplicação no montante de R$ 878.000,00. A seguir, apresenta-se demonstrativo 
dos valores nos últimos 12 meses.
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DESPESA / RECEITA abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

VALE ALIMENTAÇÃO 
/ REFEIÇÃO

-837,39 -870,12 -838,22 -253,01 -867,18 -930,02

FOLHA DE 
PAGAMENTO

0,00 -16.098,89 -16.115,96 -12.037,53 -4.993,15 -19.518,07

FÉRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ELABORAÇÃO DE 
PPP

0,00 0,00 0,00 0,00 -572,10 0,00

TOTAL -837,39 -16.969,01 -16.954,18 -12.290,54 -6.432,43 -20.448,09

DESPESA / RECEITA out./24 nov./24 dez./24 jan./25 fev./25 mar./25

VALE ALIMENTAÇÃO 
/ REFEIÇÃO

-866,35 -837,39 -866,35 -895,31 -837,39 -837,39

FOLHA DE 
PAGAMENTO

-16.124,35 -27.160,44 -21.334,62 -16.132,77 -16.094,55 -16.103,23

FÉRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ELABORAÇÃO DE 
PPP

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL -16.990,70 -27.997,83 -22.200,97 -17.028,08 -16.931,94 -16.940,62

DESPESA / RECEITA out./24 nov./24 dez./24 jan./25 fev./25 mar./25

RESERVA PARA 
CREDORES

0,00 -410.000,00 -120.000,00 -533.990,00 -150.000,00 0,00

TOTAL 0,00 -410.000,00 -120.000,00 -533.990,00 -150.000,00 0,00
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7.3.11. Receita de Arrendamento

No que se refere às receitas auferidas pela Recuperanda, a maior parte decorre do 
arrendamento da Maternidade pelo Santa Marcelina, já informado anteriormente neste 
relatório. Tal receita configura a principal fonte de sustentação do fluxo de caixa nos 
períodos analisados. A seguir, demonstrativo dos valores recebidos:

7.3.12. Receita de Aluguel

Conforme já informado anteriormente neste relatório, a Recuperanda aufere receitas 
provenientes de locação das salas nº 11, 12, 22 e 32, todas de sua propriedade. A seguir, 
demonstrativo dos valores recebidos:
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DESPESA / RECEITA abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

RECEITA DE 
ARRENDAMENTO 

(SANTA MARCELINA)
294.141,96 294.141,96 294.141,96 294.141,96 294.141,96 294.141,96

TOTAL 294.141,96 294.141,96 294.141,96 294.141,96 294.141,96 294.141,96

DESPESA / RECEITA out./24 nov./24 dez./24 jan./25 fev./25 mar./25

RECEITA DE 
ARRENDAMENTO 

(SANTA MARCELINA)
212.674,76 212.674,76 212.674,76 212.674,76 226.417,06 381.461,86

TOTAL 212.674,76 212.674,76 212.674,76 212.674,76 226.417,06 381.461,86

DESPESA / RECEITA out./24 nov./24 dez./24 jan./25 fev./25 mar./25

ALUGUEL SALA 32 2.641,45 0,00 5.282,90 2.651,86 2.651,86 2.651,86

ALUGUEL SALAS 11, 
21 E 22

0,00 13.747,36 6.873,68 0,00 13.809,34 6.904,67

TOTAL 2.641,45 13.747,36 12.156,58 2.651,86 16.461,20 9.556,53

DESPESA / RECEITA abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

RESERVA PARA 
CREDORES

-200.000,00 -320.000,00 0,00 -200.000,00 -120.000,00 -204.642,06

TOTAL -200.000,00 -320.000,00 0,00 -200.000,00 -120.000,00 -204.642,06

DESPESA / RECEITA abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

ALUGUEL SALA 32 2290,52 797,12 5.594,24 0,00 0,00 5.594,24

ALUGUEL SALAS 11, 
21 E 22

6.904,67 6.904,67 6.904,67 7.267,20 7.137,96 7.137,96

TOTAL 9.195,19 7.701,79 12.498,91 7.267,20 7.137,96 12.732,20
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7.3.13. Conclusão

A partir da análise dos fluxos financeiros apresentados, esta Administradora Judicial avaliou 
as movimentações de maior relevância, formulou questionamentos específicos e destacou as 
principais transações ocorridas no período. 

Reitera-se, ainda, que a principal fonte de receita da Recuperanda decorre do arrendamento 
previsto no Plano de Recuperação Judicial aprovado em Assembleia Geral de Credores e 
devidamente homologado, sendo tal receita destinada, primordialmente, à cobertura das 
despesas operacionais.

Não obstante, verifica-se que, com base no fluxo de caixa apresentado, os recursos 
atualmente disponíveis não se mostram suficientes para suportar o pagamento integral dos 
credores, a seguir resumo do saldo:

Com relação ao montante de obrigações concursais, estima-se um saldo de R$ 
105.752.485,84 a serem adimplidas na forma e nos critérios estabelecidos no Plano de 
Recuperação Judicial homologado. Além disso, há a existência de alto passivo fiscal, no valor 
de R$ 241.974.892,38, que será melhor abordado em tópico posterior. 

Ou seja, constata-se que o fluxo de caixa livre apurado não se revela suficiente para a 
manutenção das atividades da Recuperanda, considerando as obrigações decorrentes da 
recuperação judicial e do passivo fiscal existente.
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DATA DESCRIÇÃO DA CONTA SALDO

29/10/2025 CONTA JUDICIAL - 4600124232594 619.856,90

30/09/2025 CONTA PF 2.500,66

30/09/2025 CONTA INVESTIMENTOS 7.426.333,93

TOTAL 8.048.691,49
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7.4. Folha de Pagamento

A Vivante solicitou, administrativamente, o envio das Folhas de Pagamento mensais 
referentes aos exercícios de 2023 a 2025. Em atendimento à solicitação, a Recuperanda 
encaminhou os demonstrativos relativos às competências de agosto/2018 a novembro/2025. 

Atualmente, A Recuperanda informou que possui apenas uma funcionária em seu quadro, a 
qual exerce a função de gestora, nomeada por decisão do Juízo da Recuperação Judicial.

Além disso, esclareceu também, que no desempenho de suas atribuições, a gestora é 
responsável, dentre outras atividades, por: representar a pessoa jurídica perante terceiros, 
bem como perante órgãos públicos e privados, tais como Prefeitura, Procuradoria, Secretaria 
de Finanças, ANVISA e Secretaria da Fazenda; assinar contratos, documentos e atos oficiais, 
dentro dos limites legais; zelar pelos interesses e direitos da empresa e dos credores, 
atuando com boa-fé e diligência; cumprir e fazer cumprir as obrigações legais, fiscais e 
administrativas; prestar informações e contas sempre que exigido.

Compete-lhe, ainda, representar a empresa em juízo, abrangendo ações cíveis, trabalhistas, 
previdenciárias e execuções fiscais; constituir advogados e outorgar poderes por meio de 
procuração; praticar atos processuais em nome da empresa; analisar, prestar informações e 
apresentar documentos necessários aos processos; cumprir determinações judiciais e 
acompanhar o andamento das ações.

Ademais, a gestora é responsável pelo gerenciamento dos Serviços de Arquivos Médicos, 
assegurando o sigilo das informações, a observância da legalidade e o acesso rápido aos 
dados; pelo gerenciamento dos arquivos de Recursos Humanos e SESMT, garantindo a 
compatibilidade entre laudos do INSS, laudos internos e demais documentos pertinentes; 
bem como pela gestão de todos os prestadores de serviços vinculados à Recuperanda. A 
seguir resumo dos valores das folhas de pagamento:
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FOLHA DE 
PAGAMENTO

out./24 nov./24 dez./24 jan./25 fev./25 mar./25

VALOR BRUTO 22.046,94 22.046,94 22.046,94 22.046,94 22.046,94 22.046,94

VALOR LÍQUIDO 16.136,97 16.136,97 16.132,77 16.094,55 16.103,23 16.103,23

QTD DE 
FUNCIONÁRIOS

1 1 1 1 1 1

FOLHA DE 
PAGAMENTO

abr./25 mai./25 jun./25 jul./25 ago./25 set./25

VALOR BRUTO 22.046,94 22.046,94 24.006,67 27.436,19 26.758,50 23.219,83

VALOR LÍQUIDO 16.098,89 16.115,96 12.037,53 4.993,15 19.518,07 17.053,18

QTD DE 
FUNCIONÁRIOS

1 1 1 1 1 1
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8. Da Situação Fiscal da Recuperanda

No que se refere à Situação Fiscal, a Vivante solicitou o envio do levantamento atualizado dos 
débitos tributários. Em atendimento à solicitação, a Recuperanda encaminhou relatórios de 
débitos nas esferas Federal, Estadual e Municipal, totalizando o montante de R$ 
95.787.292,95.

ESFERA NEOMATER LTDA DATA VALOR

FEDERAL RELATÓRIO DE DÉBITOS 02/12/2025 R$ 151.676,68

ESTADUAL RELATÓRIO DE DÉBITOS 02/12/2025 R$ 38.737,98

MUNICIPAL RELATÓRIO DE DÉBITOS 02/12/2025 R$ 95.591.878,29

TOTAL  R$ 95.787.292,95

8.1. Da Consulta Fiscal da Recuperanda

Além da documentação encaminhada pela Recuperanda acerca do passivo fiscal, a Vivante 
realizou consultas à Situação Fiscal da Recuperanda nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
Destaca-se que não foi possível obter êxito na consulta junto à esfera Municipal. Com base 
nas informações disponíveis, o passivo fiscal apurado totaliza o montante de R$ 
242.001.892,38.

Sendo o que tinha para o momento, a Vivante se coloca à disposição para prestar quaisquer 
outros esclarecimentos que se façam necessários.

                                               São Paulo, 14 de janeiro de 2026. 

ESFERA NEOMATER LTDA VALOR

FEDERAL RELATÓRIO DE DÉBITOS R$ 241.963.154,40

ESTADUAL RELATÓRIO DE DÉBITOS R$ 38.737,98

TOTAL R$ 242.001.892,38
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Vivante Gestão e Administração Judicial LTDA.
CNPJ: 22.122.090/0001-26
Site: www.vivanteaj.com.br
E-mail: contato@vivanteaj.com.br / 
rjneomater@vivanteaj.com.br                 

RECIFE/PE - Rua Senador José Henrique, n° 231, sala 2306, Empresarial 
Charles Darwin, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP 50.070-460, Tel.: (81) 
3231-7665;

SÃO PAULO/SP - Av. Pres. Juscelino Kubistchek 2041 – 5o andar, Vila 
Olímpia. Complexo JK, Torre B, São Paulo/SP, CEP: 04543-011., Tel.: (11) 
3048-4068; 

FORTALEZA/CE – Av. Dom Luís, nº 807, Etevaldo Nogueira Business, 21º 
andar, Meireles, CEP 60.160-230. Tel.: (85) 3402-8596;

NATAL/RN – Rua Raimundo Chaves, nº 2182, Empresarial Candelária, 
sala 501, Candelária, CEP 59.064-390. Tel.: (84) 3235-1054;

MACEIÓ/AL - Av. Fernandes Lima, nº 8, Ed. Centenário Office, Farol, CEP 
57051-000, Tel.: (82) 3432-3230.
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QTD BENEFICIARIO CPF/CNPJ VALOR

1 ADRIANA ANDRADE MELO 161.445.838-31 R$ 16.476,85

2 ALFREDO LUIZ KUGELMAS 001.060.708-00 R$ 10.083,53

3 AMELIA TEIXEIRA CESAR DOM 217.090.093-49 R$ 64.750,02

4 ANDRE LOUIS NOGUEIRA BOS 126.876.398-50 R$ 30.000,00

5 ANGELA DE LOURDES RODRIGU 140.297.148-62 R$ 20.682,28

6 BROTHER'S SEGURANCA E VIG 02.524.211/0001-59 R$ 666.994,57

7 CHIAVASSA E CHIAVASSA ADV 01.096.366/0001-79 R$ 19.248,48

8 FERNANDA ELIZABETH PEREIR 300.763.018-50 R$ 22.597,87

9 GILDOMAR PEREIRA DA SILVA 094.715.178-85 R$ 9.626,20

10 HENRIQUE COSME DA SILVA 230.456.878-57 R$ 63.596,82

11 IVANILDE RODRIGUES COSTA 156.008.348-45 R$ 19.165,07

12 JOYCE FERNANDES DE MATOS 367.995.438-75 R$ 27.000,00

13 LUCIANO GONCALVIS STIVAL 086.769.938-82 R$ 49.409,55

14 MARCELO BARLETTA SOARES V 169.760.038-78 R$ 69.750,00

15 MARCELO NERY SILVA 853.775.977-53 R$ 69.750,00

16 MARIA CLEIDE SANCHES DA S 880.166.258-00 R$ 11.081,82

17 MARIA DA CONCEICAO LIBERA 119.572.338-50 R$ 33.151,94

18 MARIZA PEDRO NEUMANAS 145.932.578-83 R$ 61.798,11

19 MARTA AUXILIADORA CRISTIN 568.139.968-00 R$ 45.012,26

20 MARTA PEREIRA DA SILVA 066.847.598-67 R$ 43.613,34

21 NEIDE DE AGOSTINO MARCHIO 008.709.328-61 R$ 24.150,24

22 NOEMIA SANTOS DA SILVA 673.525.615-87 R$ 5.115,25

23 REGIANE FERRAREZ DA SILVA 293.617.518-67 R$ 160.112,17

24 SCHALIA REGINA DE ALMEIDA 021.584.179-43 R$ 6.439,68

25 SERGIO HENRIQUE DO AMARAL 171.250.258-11 R$ 69.750,00

TOTAL - R$ 1.619.356,05
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